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Maiores de 18 anos podem solicitar a matrícula com 
nome social. Para os menores de idade, solicitação 
deve ser apresentada pelos representantes legais

MEC permite uso de nome social de 
transexuais no ensino básico

Está permitido pelo 
MEC o uso de nome social 
de travestis e transexuais 
nos registros escolares de 
ensino básico. Portaria 
33, que homologa parecer 
com a permissão, foi pu-
blicada nesta quinta-feira, 
18, no DOU.

De acordo com o tex-
to, maiores de 18 anos 
portando documentos 
podem solicitar que a 
matrícula nas institui-
ções de ensino seja feita 
usando o nome social. 
No caso de estudantes 
menores de idade, a so-
licitação deve ser apre-
sentada pelos seus re-
presentantes legais.

De acordo com o 
ministro da Educação, 
Mendonça Filho, essa 
era uma reivindicação 
antiga do movimento 
LGBTI, “e que, na ver-
dade, representa um 
princípio elementar do 
respeito às diferenças, 
do respeito à pessoa hu-
mana e ao mesmo tem-
po de um combate per-
manente do Ministério 
da Educação contra o 
preconceito e o bullying, 
que muitas vezes ocor-
rem nas escolas de todo 
o país. É um passo rele-
vante para o princípio 
do respeito às diferenças 
e o combate aos precon-
ceitos”, enfatizou.

A professora Luma 
Nogueira de Andrade, 
que é transexual e dá au-
las em uma Universida-
de do Ceará, conta que 
toda a sua vida escolar 
foi marcada por “nega-
ção do espaço escolar”, 
por não ter podido utili-
zar o nome social no am-
biente escolar. “O nome 

ser negado significa o 
não acesso aos espaços 
educacionais. Portanto, 
se trata de uma negação 
de direito fundamental 
que é a educação.”

CONSELHO 
NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO

A resolução que ga-
rante o direito ao uso do 
nome social foi aprova-
da de forma unânime 
pelo CNE - Conselho 
Nacional de Educação, 
em setembro de 2017. 
O uso do nome social já 
era possível nas inscri-
ções do ENEM.

A secretária de Edu-
cação Continuada, Alfa-
betização, Diversidade e 
Inclusão do MEC, Ivana 
de Siqueira, disse que 
das 27 unidades da fede-
ração, 24 já têm sua nor-
matização com relação 
ao uso do nome social e 
agora chegou a vez de o 
MEC se posicionar.

Somente no ano pas-
sado, 303 candidatos ao 
Enem fizeram uso desse 
direito, conforme dados 
do Inep, que indicou São 
Paulo como o Estado 
onde mais foi feito o pe-
dido, com 72 solicitações.

A resolução homolo-
gada nesta quarta bus-
ca propagar o respeito 
à identidade de gênero 
e minimizar estatísticas 
de violência e abandono 
da escola em função de 
bullying, assédio, cons-
trangimento e precon-
ceitos. O texto determi-
na ainda que as escolas 
de educação básica bra-
sileiras, na elaboração e 
implementação de suas 
propostas curriculares 

e projetos pedagógicos, 
assegurem diretrizes e 
práticas com o objeti-
vo de combate a quais-
quer formas de discri-
minação em função 
de orientação sexual e 
identidade de gênero de 
estudantes, professores, 
gestores, funcionários e 
respectivos familiares.

CONFIRA A 
PORTARIA:

PORTARIA Nº 33, DE 
17 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições, 
tendo em vista o dispos-
to no art. 2o da Lei no 
9.131, de 24 de novem-
bro de 1995, e confor-
me consta do Processo 
no 23001.000054/2016-
36, resolve:

Art. 1º Fica homolo-
gado o Parecer CNE/CP 
no 14/2017, do Conse-
lho Pleno do Conselho 
Nacional de Educação, 
aprovado na Sessão Pú-
blica de 12 de setembro 
de 2017, que, junto ao 
Projeto de Resolução 
a ele anexo, define o 
uso do nome social de 
travestis e transexuais 
nos registros escolares 
da Educação Básica do 
País, para alunos maio-
res de 18 anos.

Art. 2º Alunos me-
nores de 18 anos po-
dem solicitar o uso do 
nome social durante a 
matrícula ou a qualquer 
momento, por meio de 
seus pais ou represen-
tantes legais.

Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data 
de sua publicação.

MENDONÇA FILHO n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Goiânia recebe 24 
novos profissionais 
do Programa Mais 
Médicos

n Prefeitura e Iphan 
apresentam novos 
passos da restauração 
da Estação Ferroviária 
de Goiânia

n Inaugurada 
reconstrução da 
rodovia que liga 
Britânia a Santa Fé de 
Goiás

n Mapeamento 
aponta índice de 
infestação por Aedes 
aegypti de 3,31% em 
Goiânia

n Procon Goiás 
apreendeu 21,93 
toneladas de produtos 
impróprios para uso e 
consumo em 2017

n Prefeito de 
Britânia diz que 
governador Marconi 
é “municipalista na 
prática”

n O procurador 
regional da República 
Mauricio Gotardo 
Gerum não vê motivos 
para pedir a prisão 
cautelar do ex-
presidente  Lula.

n Confederação 
Nacional dos 
Municípios elege o 
Goiano Pedro Chaves 
como deputado federal 
mais atuante do 
Brasil na defesa dos 
municípios quanto à 
pauta municipalista.

Educação
A reforma do ensino médio marca o início de 

mudanças para a educação brasileira e há muito o 
que fazer. Este é um começo exemplar que vai pau-
tar as próximas gestões e colocar o País no século 
XXI, disse o Presidente Michel Temer pelo Twitter. 

Idosos
Apresentado pela ve-

readora Sabrina Garcêz 
(PMB) em 2017,o projeto 
que acrescenta disposi-
tivos ao Estatuto do Pe-
destre (Lei nº 8.644/2008), 
com o objetivo de benefi-
ciar idosos e deficientes 
tornou-se lei, após sanção 
do prefeito Íris Rezende . As mudanças levam em conta 
especificidades do pedestres relativas à faixa etária, porte 
físico, capacidade auditiva, visual e de locomoção em 
sistemas contínuos de circulação a pé e para mobilidade 
reduzida ou, ainda, em cadeiras de rodas.

Encontro
Governador Marconi Perillo recebeu a prefeita 

da Cidade de Goiás, Selma Bastos (PT). As obras do 
programa Goiás na Frente e a inauguração da nova 
sede da prefeitura do município foram discutidos 
com o governador. A diretoria do Clube Vilaboense 
de Tiro também acompanhou o encontro.

Matriculas 
Teve início na última quarta-feira, 17, o período de 

confirmação de pré-matrículas do ano letivo de 2018 
na rede municipal de educação. Para a efetivação da 
inscrição, os pais ou responsável devem comparecer à 
instituição selecionada para entregar a documentação 
exigida no ato do cadastro. A confirmação da matrícula 
pode ser feita até o dia 22, data do início das aulas.

Eleições
O deputado Federal e pré-candidato ao Governo 

de Goiás, Daniel Vilela disse que ao  fazer uma agenda 
mais próxima das pessoas, tem colhido boas ideias e 
absorvido com profundidade o que os goianos esperam 
do próximo governo. A expectativa por dias melhores é 
grande e isto ficou claro também em Niquelândia. Vamos 
apresentar um projeto à altura do nosso Estado, afirmou.

Inscrições
O Grupo Vozes de Goiás e o Grupo Vocal Goyazes 

do Itego em Artes Basileu França estão com inscrições 
abertas até 28 de janeiro. As inscrições devem ser feitas 
na Secretaria do Basileu França, de segunda a sexta-fei-
ra, das 7h30 às 21 horas. Os documentos necessários 
para inscrição são: RG, CPF e uma taxa de contribuição 
de R$ 10. Os menores de 16 anos deverão estar acom-
panhados dos pais ou responsáveis, que deverão trazer 
seus respectivos documentos pessoais.
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Justiça suspende leilão 
de privatização de 
linhas do Metrô de SP

Projeto estabelece condições 
para concessão de Titulo de 
Cidadão Goiano na Alego

A 12ª Vara da Fazenda Pú-
blica da Capital de São Paulo 
concedeu liminar que sus-
pende a licitação e o leilão 
de privatização das linhas 
5-Lilás e 17-Ouro da Com-
panhia do Metropolitano de 
São Paulo (Metrô). A decisão 
prevê multa diária de R$ 1 
milhão em caso de descum-
primento, além de sanções 
administrativas e criminais.

“Basicamente, pode-se 
dizer que se trata de uma 
privatização custeada com 
recursos públicos. Ironia 
àqueles, economistas con-
vencionais, que defendem 
a privatização das estatais 
brasileiras como um dos 
tópicos principais da po-
lítica econômica-fiscal de 
austeridade”, disse o juiz 
Adriano Marcos Laroca em 
sua decisão.

O magistrado conside-
rou “muito baixo” o valor 
mínimo a ser pago pelo 
vencedor do leilão, em tor-
no de R$ 180 milhões, em 
relação aos custos das obras 
de construção das linhas, 
em torno de R$ 7 bilhões. 

“O que agrava essa percep-
ção é o cálculo apresenta-
do pelos autores, com base 
em dados oficiais do Metrô, 
mostrando que, com base 
no carregamento men-
sal do trecho em funcio-
namento da linha 4-Lilás 
multiplicado pelo valor da 
tarifa de remuneração, em 
17 meses a concessionária 
recuperaria o custo da ou-
torga”, destacou o juiz.

A liminar atende à ação 
ajuizada pelos vereadores 
Sâmia de Souza Bomfim e 
Antônio Biagio Vespoli, am-
bos do PSOL-SP.

Em protesto contra o 
leilão, inicialmente agen-
dado para amanhã (19), e 
agora suspenso, os metrovi-
ários estão fazendo desde a 
0h hora de hoje uma parali-
sação de 24 horas, que afeta 
parcialmente a operação 
do metrô na cidade de São 
Paulo nesta quinta-feira. 

O Metrô e o governo do 
estado de São Paulo ainda 
não se manifestaram sobre 
a decisão da Justiça.

Bruno Bocchini/ABr

APÓS PARALISAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CURRICULUM

INVESTIGAÇÃO

YArA Aquino/ABr - Men-
donça Filho, da Educação, 
disse que será candidato, 
mas ainda não definiu o 
cargo a que vai concorrer. 
O ministro disse que tra-
balha com a data limite 
estabelecida pela legisla-
ção eleitoral - 7 de abril - 
para sair do cargo.

“Eu tenho um prazo 
dentro da lei, que é 7 de 
abril, e trabalho com essa 
data. Não quer dizer que a 
gente esteja amarrado ao 
cargo, nunca estive, mas 
não tem nenhum pla-
nejamento de fixar uma 
data”, disse em entrevista 
coletiva no Palácio do Pla-
nalto, após cerimônia de 
anúncio de recursos para 
o Programa de Fomento 
às Escolas de Ensino Mé-
dio em Tempo Integral.

Mendonça disse que 

ainda não tratou do assun-
to com o presidente Temer 
e que isso ocorrerá no mo-
mento oportuno. Diante 
da insistência de jornalis-
tas para que ele revelas-
se o cargo a que pretende 
concorrer nas eleições, 
Mendonça respondeu 
“vou consultar primeiro os 
eleitores para saber o que 
eles querem de mim”.

No início de janeiro, 
o ministro da Saúde, Ri-

cardo Barros, atualmente 
licenciado do mandato de 
deputado federal (PP-PR), 
disse que deixa a pasta até 
abril para tentar a reelei-
ção para o cargo no Con-
gresso Nacional.

Nos últimos dias de 
dezembro último, Ronal-
do Nogueira, que tam-
bém é deputado federal 
(PTB-RS), pediu demis-
são do Ministério do Tra-
balho informando que 

deixava a pasta motivado 
pela candidatura nas pró-
ximas eleições. No dia 3 
de janeiro, o ministro da 
Indústria, Comércio Ex-
terior e Serviços, Marcos 
Pereira, entregou carta de 
demissão ao presidente 
Michel Temer onde expli-
cou que deixava a pasta 
para se dedicar a ques-
tões pessoais e partidá-
rias. Pereira é presidente 
Nacional do PRB.

Mais um ministro do 
governo Temer informou 
que vai deixar a pasta 
até abril para concorrer 
a um cargo eletivo no 
pleito de outubro

Mendonça Filho diz que vai deixar 
governo para se candidatar

Operação investiga irregularidades 
na concessão de bolsas de estudo

Moreira Franco diz que mantinha “relação 
funcional” com vice da Caixa afastado

Marcello Casal Jr/ABr

A Polícia Federal, o 
Ministério Público Fede-
ral (MPF) e o Ministério 
da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União 
(CGU) deflagraram a Ope-
ração Curriculum, que in-
vestiga irregularidades na 
aplicação de recursos dos 
programas Universidade 
Aberta do Brasil e Plano 
Nacional de Formação de 
Professores da Educação 

Básica pela Universidade 
Estadual do Piauí.

De acordo com o CGU, 
levantamentos realizados 
pelo órgão detectaram indí-
cios de concessão indevida 
de bolsas a pessoas que não 
atendiam aos requisitos es-
tabelecidos nos programas 
ou não desempenhavam 
as atividades. Apenas em 
2016, foram constatados 
pagamentos irregulares de 

mais de R$ 270 mil.
Também foram iden-

tificadas irregularidades 
como bolsistas cadas-
trados sem que tenham 
participado de processo 
seletivo e bolsistas sem a 
formação acadêmica e a 
experiência profissional 
exigidas pelos programas, 
sendo alguns deles fa-
miliares de servidores da 
universidade suspeitos de 

terem sido favorecidos.
Ainda segundo o CGU, 

está sendo cumprido um 
mandado de busca e apre-
ensão no Campus Poeta 
Torquato Neto, em Tere-
sina, onde funcionam as 
coordenações dos progra-
mas Universidade Aberta 
do Brasil e Plano Nacional 
de Formação de Professo-
res da Educação Básica. 
PAulA lABoissière/ABr

O ministro da Secre-
taria-Geral da Presidên-
cia, Moreira Franco, dis-
se que sempre manteve 
uma relação “funcional” 
com Roberto Derziê 
Sant’Anna, um dos qua-
tro vice-presidentes da 
Caixa Econômica Federal  
afastado ontem (16) pelo 
presidente Michel Temer. 
Segundo reportagens 
publicadas na impren-
sa, uma auditoria feita 
pelo banco aponta que o 
vice-presidente teria re-
passado a Moreira Fran-

co e ao presidente Temer 
informações privilegia-
das sobre operações do 
banco, atendendo pedi-
do deles.

“O que foi levantado, 
pelo menos que vi no 
jornal, é que eu teria fei-
to solicitação, essa foi a 
afirmação, que eu havia 
feito solicitação ao vice-
-presidente Derziê. Eu 
sempre tive com os vice-
-presidentes uma relação 
de natureza funcional, 
qualquer solicitação que 
eventualmente, qualquer 

pergunta, qualquer inda-
gação, elas sempre estive-
ram no âmbito funcional. 
Eu não tenho por hábito 
nos lugares públicos que 
ocupei, que foram vários, 
eu tenho uma larga e vas-
ta experiência, e toda mi-
nha biografia nunca foi 
manchada por qualquer 
tipo de atitude que geras-
se qualquer vergonha”, 
disse o ministro.

Moreira Franco se 
manifestou depois do 
afastamento de quatro 
vice-presidentes da Cai-

xa, por 15 dias, pelo pre-
sidente Michel Temer. 
Os vice-presidentes são 
investigados em opera-
ções da Polícia Federal. 
Na última quinta-feira 
(11), os procuradores 
responsáveis pela Ope-
ração Greenfield envia-
ram um ofício ao presi-
dente alertando que ele 
poderia ser responsabi-
lizado por “eventuais no-
vos ilícitos” cometidos 
pelos gestores do banco 
que estão sob investiga-
ção. DA AgênciA BrAsil

Paralisação parcial de 24 horas dos metroviários afetou 
parcialmente o serviço desta quinta-feira

Rovena Rosa/ABr

O projeto de lei n° 
4694/17, de autoria do 
deputado Karlos Cabral 
(PDT), estabelece condi-
ções para apresentação de 
projetos de lei que con-
cedem títulos de cidadão 
goiano. A matéria está com 
o relator Francisco Jr (PSD), 
em tramitação na Comis-
são de Constituição, Justiça 
e Redação (CCJ).

O parlamentar informa 
que contou com o apoio da 
maioria dos colegas na apre-
sentação do projeto. Com as 
alterações, o documento de 
concessão dos títulos deve 
conter, obrigatoriamente, o 
número da sessão o qual 
foi dada a honraria, nome 
do homenageado, assina-
tura do deputado propo-
sitor, do presidente e 1° se-
cretário da Casa.

Karlos Cabral justifica 
que “o projeto de resolução 
visa edificar a concessão de 

títulos de cidadania, tor-
nando especial o ato prati-
cado pelos parlamentares”. 
Para complementar, o líder 
do PDT destaca que a con-
cessão indiscriminada da 
honraria atinge exclusiva-
mente a credibilidade do 
Poder Legislativo. 

Para o parlamentar, 
nada mais honrado que a 
pessoa homenageada te-
nha em suas mãos um do-
cumento de tamanha im-
portância simbólica com o 
nome do parlamentar que 
o escolheu e o homenageou 
por prestar favores que aju-
dem no desenvolvimento 
social, econômico ou cul-
tural local. “A pessoa home-
nageada passa a ser conter-
rânea da terra natal, mesmo 
que não tenha nascido ou 
não resida no local que lhe 
agraciou com a honraria”, 
destaca Cabral. 

comunicAção K. cABrAl
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CRISE HÍDRICA

Alex RodRigues/ABR -  Há um 
ano, a Companhia de Sanea-
mento Ambiental do Distrito 
Federal (Caesb) interrompeu 
por um dia o fornecimento 
de água para cerca de 480 mil 
moradores de Recanto das 
Emas, Riacho Fundo II e de 
parte de Ceilândia, cidades 
do Distrito Federal. Foi a pri-
meira vez desde a transferên-
cia da capital do Rio de Janei-
ro, em 1960, que a população 
da região se viu às voltas com 
uma campanha de racio-
namento – ainda em vigor e 
sem data para terminar.

Provocado pela escassez 
de chuvas, desperdício, cres-
cimento urbano desordena-
do e falta de investimentos, 
o rodízio foi sendo imple-
mentado em todas as outras 
regiões do Distrito Federal 
nos dias seguintes. Seguindo 
o calendário elaborado pela 
Caesb, o racionamento co-
meçou pelas regiões admi-
nistrativas abastecidas pelo 
reservatório do Descoberto, 
o maior da capital. No dia 
27 de fevereiro, a interrup-
ção do serviço foi ampliada 
para as localidades cuja água 
provém do reservatório de 
Santa Maria.

Desde que o rodízio foi 

instituído, os cerca de 3 mi-
lhões de moradores do Distri-
to Federal tiveram que mudar 
hábitos, reduzir o consumo e 
se acostumar com a ameaça 
de não ter água em casa por 
ao menos um dia caso o vo-
lume acumulado nas caixas 
d´água residenciais não fosse 
o suficiente para fazer frente 
ao período de interrupção.

Até hoje, a cada sete dias, 
a Caesb interrompe o for-
necimento de água por 24 
horas em algumas regiões 
do Distrito Federal. Em tese, 
o abastecimento deve estar 
normalizado três dias após o 
corte semanal, mas, na prá-
tica, moradores de algumas 
localidades ainda reclamam 
que a estabilização do serviço 
demora mais a ocorrer.

NOVOS HÁBITOS
Embora o risco de de-

sabastecimento ainda seja 
uma ameaça, a decretação 
da situação crítica de escas-
sez hídrica nos reservatórios, 
em setembro de 2016, e o 
consequente racionamento 
parecem ter surtido efeito. 
Testemunhos como o da ca-
beleireira Ana Paula Mace-
do se tornaram tão comuns 
entre a população quanto à 
consulta ao calendário di-
vulgado mensalmente pela 
companhia de saneamento.

“Além de procurar lavar 
as roupas de 15 em 15 dias, 
procuro aproveitar a água 
da máquina para lavar a 
área, limpar a casa, lavar o 

banheiro”, contou a mora-
dora de Taguatinga, acres-
centando que ao menos 
uma vez por mês, no salão 
de beleza em que trabalha, 
o consumo de água tam-
bém é reduzido ao máximo.

Motivado por campa-
nhas de esclarecimento ou 
pelo temor de que a estia-
gem se prolongasse por 
mais tempo, os consumido-
res individuais reduziram 
seu consumo em cerca de 
16%, se comparado ao mes-
mo período de 2016 a 2017. 
Segundo o presidente da 
Caesb, Maurício Luduvice, 
isso significa que em torno 
de 980 litros de água por se-
gundo foram poupados ao 
longo do ano passado.

“O comportamento da 
população em relação ao uso 
racional dos recursos hídri-
cos mudou. Todos colabo-
raram, o que é fundamental 
para estarmos recuperando 
os níveis dos reservatórios”, 
disse Luduvice, destacando 
que o governo também fez 
sua parte, investindo mais de 
R$ 133,6 milhões em obras 
para “fortalecer o sistema 
de distribuição e reduzir as 
perdas”, como as estações de 
Tratamento do Lago Norte 
e de Captação do Bananal e 
o sistema de pressurização 
(booster) que permite que 
parte da água captada do 
Lago Paranoá seja transferi-
da do sistema de Santa Maria 
para o do Descoberto.

Além do sacrifício da po-

pulação e da ação do Poder 
Público, as chuvas que vol-
taram a cair com força entre 
novembro último e janeiro 
deste ano contribuíram para 
a melhoria da situação nos 
reservatórios. Embora o ní-
vel dos reservatórios ainda 
inspire preocupação, a pon-
to de não permitir o fim do 
racionamento, o volume de 
água acumulada vem subin-
do gradualmente.

RESERVATÓRIOS
Em 16 de janeiro de 

2017, o reservatório do Des-
coberto registrava apenas 
19% de seu volume útil. 
Em 7 de novembro, quase 
dez meses após o início do 
racionamento, atingiu seu 
menor índice histórico, com 
apenas 5,3%. Hoje, no en-
tanto, opera com 38,7% da 
capacidade preenchida, ou 
mais que o dobro do volume 
registrado há um ano. Já o 
reservatório de Santa Maria 
acumulava apenas 45% de 
seu volume útil na véspera 
do início do racionamento, 
em fevereiro de 2017. Em 25 
de novembro do ano passa-
do, o nível havia caído para 
21,6%. Agora, opera com 
32,9% do volume útil.

O presidente da Caesb, 
Maurício Luduvice, decla-
rou, “Independentemente 
da crise hídrica, essa nova 
concepção de que o recurso 
hídrico deve ser utilizado ra-
cionalmente, com responsa-
bilidade, deve ser reforçada”.

Provocado pela escassez 
de chuvas, desperdício, 
crescimento urbano 
desordenado e falta de 
investimentos, o rodízio foi 
sendo implementado no DF

Distrito Federal convive com 
racionamento de água há um ano

Ibedec orienta sobre 
cuidados ao contratar 
transporte escolar

MOBILIDADE

O presidente do Ibe-
dec-GO, Wilson Cesar 
Rascovit, orienta os pais 
sobre o que observar ao 
contratar transporte es-
colar. O prestador de ser-
viço deve ter autorização 
do Detran-GO para atuar 
e além do motorista, ga-
rantir a presença de um 
monitor para auxiliar as 
crianças. Sempre busque 
referências com outros 
pais sobre o histórico da-
quele prestador.
CONFIRA: 
n O transporte escolar pode 
ser feito por autônomos, 
empresas ou escolas. O 
transporte feito pela escola 
deve ser optativo e “nunca 
uma venda casada”;
n O fornecedor do serviço 
de transporte deve respeitar 
as regras do Código 
Nacional de Trânsito (Artigos 
136 a 139 da Lei 9.503/97);
n A autorização do 
Departamento Estadual 
de Trânsito (Detran-GO) 
deve ser afixada na parte 
interna do veículo, em local 
visível, contendo o número 
máximo de passageiros 
permitido pelo fabricante. 
É proibida a condução de 
alunos em número superior 
a capacidade da lotação. 
Mesmo após a contratação 
do serviço, é bom os pais 
ficarem atentos no dia a 
dia quanto a isso e, se for o 
caso, pedir para o próprio 
filho observar;
n Verifique se o motorista e 
o veículo são credenciados 
na administração local. O 
credenciamento significa que 
ele atende a uma série de 
requisitos que devem garantir 
a segurança das crianças;
n É fundamental verificar se 
o motorista tem carteira de 
habilitação para este tipo 
de transporte e dentro da 
validade. Peça para conferir 
e, se for necessário, confira 
a veracidade do documento 
junto ao DETRAN de Goiás. 
Esta consulta pode ser 
feita pelo site www.detran.
go.gov.br;
n O condutor deve ter 
no mínimo 21 anos, ser 
habilitado na categoria “D” 
e ter registro de condutor 
de transporte escolar no 
Detran-GO.
n No transporte escolar, 
exija sempre a presença de 
um monitor, pois é a pessoa 
que vai organizar a entrada e 
saída de alunos do veículo e 

evitar que eles permaneçam 
de pé no veículo ou sem 
cinto de segurança.
n Antes de contratar o 
transporte escolar, consulte 
outros pais que utilizaram 
este serviço;
n Anote o nome do 
motorista, CPF, RG, 
endereço e telefones de 
contato (fixo e celular);
n É recomendável que os 
pais entrem no veículo para 
observar as condições de 
conforto e segurança. Deve 
haver um cinto de segurança 
para cada ocupante e as 
janelas não podem abrir 
mais que 10 centímetros;
n Observe como o motorista 
recepciona as crianças;
n Os pais devem solicitar o 
maior número de informação 
possível, antes de assinar o 
contrato;
n Faça um contrato que 
deve conter: se o serviço é 
cobrado no mês de férias, se 
é prestado fora dos meses 
letivos (recuperação do 
aluno), se há outro adulto 
acompanhando as crianças, 
período de vigência, horário 
de saída e chegada, data e 
forma de pagamento, forma 
de reajuste, percentual 
de multa e encargos para 
atraso no pagamento e para 
rescisão antecipada;
n Em caso de rescisão 
antecipada, o consumidor 
deve fazê-la por escrito, 
com cópia protocolada ao 
transportador;
n Em caso de falta do aluno, 
não haverá desconto no 
preço, já que o transporte 
estava à disposição.
n Em caso de pane com 
o veículo, o motorista 
é obrigado a prestar os 
serviços, através de outra 
condução, com as mesmas 
normas de segurança. Ele 
também deve arcar com 
todos os prejuízos que 
causar à criança, como 
fazê-los perder uma prova, 
por exemplo, estando 
obrigado a indenizar material 
e moralmente os prejuízos 
causados;
n O transporte escolar 
prestado em desacordo 
com as normas indicadas é 
considerado “viciado” (Artigo 
20, parágrafo 2º do Código 
de Defesa do Consumidor), 
dando direito ao consumidor 
a restituição da quantia 
paga, monetariamente 
atualizada, ou abatimento 
proporcional do preço.

Obras da artista Ivana Martins está em 
exposição na Vila Cultural Cora Coralina

CULTURA

A artista Ivana Martins 
realiza a exposição Frente e 
Verso na Vila Cultural Cora 
Coralina (localizada na Rua 
3, s/n - St. Central, Goiânia 
– GO). As obras expostas 
evidenciam as experiências 
de vida da artista, a lado 
perverso da beleza e ambi-
guidade das pessoas. 

Frente e Verso destaca 
a perversidade dos assun-
tos cotidianos que onde 
se apresentam com uma 
“frente” sutil e agradável, 
mas atrás de tudo isso, tem 
uma perversidade da so-
ciedade causando dores e 
mal estar. A exemplo disso, 
a obra “Conquista” onde a 
personagem traz sua con-
quista nos lábios (a flor), 
mas o Verso desta conquis-
ta foi passar por momentos 
perversos de dúvida e insa-
tisfação, como se nada ain-
da não fosse suficiente. Por 
mais que conquiste coisas 
sempre haverá coisas infi-
nitas à se alcançar e a socie-

dade nunca deixará de te 
julgar pelas outras “flores” 
que não conseguiu. 

Já a tela “Ainda bem que 
você não é tão negra”, a per-
sonagem de frente é linda, e 
agradável aos olhos, porém 
o lado perverso é o racismo 
e preconceito em que ela 
só é linda e bem sucedida 
porque não é tão negra as-
sim, o mecanismo de que-
rer mascarar a cor da pele, 
em “branquificar” a pele 
para que a personagem 
seja mais aceita é um ra-
cismo de raízes profundas, 
que bloqueiam a persona-
gem em se assumir em sua 
totalidade, em ser repre-
sentada e respeitada pela 
sua própria cor, em poder 
usar acessórios que deseja, 
como o lenço ao fundo.

Ivana Martins desde a 
infância se mostrou inte-
ressada pelas cores e dese-
nhos. E conseguiu estudar 
artes e pintura no centro de 
Livre de Artes de Goiânia, 

especificamente, óleo sobre 
tela, com intuito terapêuti-
co para aliviar as pressões 
psicológicas de um câncer, 
o qual hoje se encontra 
curada. Aliada a vontade de 
crescer e melhorar fez curso 
técnico de desenho e pintu-
ra no Instituto Tecnológico 
de Goiás Basileu França, 
onde pode realizar traba-
lhos expressivos e aprender 
várias técnicas e partici-
pou de aulas com grandes 

nomes da cidade de Goi-
ânia. Participou de várias 
coletivas e é associada da 
AGAV (Associação Goiana 
de Artes visuais). Hoje, atua 
em seu ateliê, ministrando 
aulas de pinturas óleo sobre 
tela, aquarelas e em tecidos. 

A visitação da expo-
sição Frente e Verso está 
aberta a todos os públicos 
entre 19 de janeiro a 20 de 
fevereiro de 2018.

Evandro Costa
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Municípios em Pauta

O prefeito Pábio Mossoró (PSDB) 
aproveitou a visita técnica às obras do 
Sistema Produtor Corumbá IV no mu-
nicípio do ministro das Cidades Ale-
xandre Baldy, para solicitar a liberação 
de recursos que estão em tramitação 
no Ministério com destino as obras 
de infraestrutura da cidade. Mossoró 
lembrou ao ministro que o município 
aguarda a liberação do projeto de in-
fraestrutura e saneamento integrado 
do PAC 2 de 116 milhões, aprovado 
para todo o complexo Anhanguera 

A, B e C, que prevê asfalto, rede águas 
pluviais e de esgoto, além de calçadas. 
A Prefeitura aguarda deliberação e li-
beração de verbas pelo governo fede-
ral para execução da obra. O projeto 
dará solução definitiva para os pro-
blemas de infraestrutura que existem 
no Setor de Chácaras Anhanguera. 
“Sabemos das demandas urgentes na-
quela localidade e estamos trabalhan-
do para trazer os recursos necessários 
para executar as melhorias”, concluiu 
o prefeito Pábio Mossoró.

As obras do Hospital Park 13 ini-
ciadas em 2001, passou por várias pa-
ralizações em diversas gestões e sob 
a responsabilidade do município. Na 
atual gestão, as obras de conclusão do 
hospital foi repassada para o Governo 
do Estado de Goiás com a fiscalização 
da prefeitura. Os investimentos serão 
destinados através do Projeto Goiás na 
Frente por intermédio da Rede Hugo. 
“Estamos muito felizes com o anúncio, 
por parte do Governo do Estado, da re-
tomada das obras do hospital em nossa 
cidade. Temos convicção que será um 
grande benefício não apenas para a 
população de Santo Antônio do Des-
coberto, mas para todos os moradores 
da região, tendo em vista que será um 
hospital regional. Com esse reforço 
do Governo do Estado, a Prefeitura 
pode inclusive dar mais atenção para 
a Atenção Básica, priorizando a me-
dicina preventiva” afirmou o prefeito 
Dr. Adolfo

Os investimentos serão destinados por 
intermédio da Rede Hugo

A prefeitura aguarda liberação de verbas do governo federal para execução das obras

VALPARAÍSO
Solução para os problemas do bairro Anhanguera 

SANTO ANTÔNIO
Obras do Hospital Park 13 serão retomadas

Além do aumento salarial no 
índice de 7,64% concedido a to-
dos os funcionários, a Prefeitura 
de Luziânia traz mais um benefí-
cio a seus servidores. O Programa 
Habitacional do Servidor Público 
Municipal. Em parceria com o Pro-
grama Minha-Casa Minha-Vida 
do Governo Federal, a adminis-
tração municipal oferecerá aos 
seus funcionários inscrição com 
subsídios de até R$ 47.000,00 para 
apartamentos que serão erguidos 
no Setor Norte. O auxílio habita-
cional foi assinado na quinta-feira 
(11), pelo prefeito Cristóvão Tor-
min e a Caixa Econômica Federal. 

Conforme critérios determinados 
pela União, a Caixa filtrará as fa-
mílias servidoras, que moram na 
cidade há mais de três anos, pos-
suam renda mensal compatível e 
não possuam outros imóveis. O 
empreendimento conta com mais 
de 2.000 apartamentos compos-
tos por sala, cozinha, banheiro 
e dois quartos numa área de 40 
metros quadrados, ao lado do con-
domínio Le Park, área nobre da 
cidade. Os servidores interessados 
deverão comparecer ao Centro de 
Convenções da cidade com seus 
documentos pessoais, contrache-
ques e comprovante de residência. 

LUZIÂNIA
Servidores são contemplados com moradias populares

A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
intensificou as frentes de trabalho para atender 
a comunidades que foram mais afetadas pela 
chuva dos últimos dias no município. As ações 
que estão sendo realizadas são recuperação as-
fáltica, recuperação de vias não pavimentadas, 
limpeza de bueiros e retiradas de entulhos nos 
bairros Jardins Barragem, roçagem por tratores 
e manuais, limpeza perma-
nente de avenidas, manuten-
ção de iluminação pública. 
A determinação dada pelo 
prefeito Hildo do Candango 
é que a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, conduzida 
pelo secretário José Fernando 
(Dinando), priorize as locali-
dades que foram mais atin-
gidas para manter a trafega-
bilidade e assim diminuir os 
transtornos causados pelo 
período chuvoso aos mora-
dores. O Departamento de 
Iluminação Pública atende 
conforma a programação preestabelecida de 
acordo com a demanda oriunda da própria 
comunidade. Nas outras localidades em que 
não há pavimentação asfáltica uma equipe 
trabalha de forma constante para manter as 
vias transitáveis.

O prefeito DIDI (PSD) afir-
mou a equipe da coluna que 
em 2017 com um trabalho sério 
e respeito a população, conse-
guiu cumprir todas as suas res-
ponsabilidades com a reforma 
e entrega de uma Quadra de 
Esportes, compra de uma Van, 
entrega de cadeiras de rodas, 
colocação de portes e aberturas 
de ruas, aquisição de materiais 
esportivos, campanhas contra 
a dengue, festa junina, pinturas 
de meios fios, mutirões diver-
sos, campanha do agasalho, 
recuperação de estradas, cons-
trução de 65 casas populares, 
ônibus escolar reformado, reca-
peamento de ruas, reforma dos 
postos de saúde, equipamen-
tos para o hospital, 1 milhão de 
reais para asfalto, reformas de 
broquetes nas ruas. De alma 
lavada, o prefeito DIDI afir-
mou que 2017 foi um ano de 
muitas vitórias.

ÁGUAS LINDAS
Frentes de trabalho por toda cidade

PALMELO
2017 foi um ano de 
muitas vitórias

PLANALTINA
Prefeitura lança o programa Recupera 
Planaltina 2017

Buscando criar formas ágeis e eficientes no 
sentido de facilitar a regularização de todos os 
débitos que o contribuinte possua com o mu-
nicípio o prefeito Dr. Davi oferece uma opor-
tunidade para que o Cidadão Planaltinense 
possa ter seu nome e seu patrimônio regulari-
zado participando do Programa Recupera Pla-
naltina 2017, com descontos que vai de 100% 
a 15% em todas as formas de parcelamento. 
Se o contribuinte possuir uma ação na justiça 
contra o município, mesmo antes da senten-
ça, o contribuinte poderá abater a dívida que 
possuir contra o município. O programa não 
é somente um mecanismo de arrecadação, 
o mesmo visa a solução de litígios judiciais 
que estão tramitando na Justiça e estimular a 
economia. O prefeito Dr. Davi afirmou que o 
programa foi criado pensando nos benefícios 
que poderá ter o contribuinte, o morador e o 
cidadão de Planaltina. 

VIANOPOLIS
Famílias serão beneficiadas pelo cheque reforma

O município está dentre os que serão contemplados com recursos do Cartão 
Reforma do Governo Federal. O cartão visa combater o déficit de habitação às 
famílias de baixa renda, sem necessidade construção de novas unidades habita-
cionais. De acordo com a Secretária de Promoção e Assistência Social, Nadiane 
Batista de Souza, serão atendidas 100 famílias com a importância de R$ 5.000,00. 
Para o prefeito Issy Quinan Junior, o Cartão possibilita a compra de materiais de 
construção para obras em residências, combatendo assim, o déficit habitacional 
qualitativo. As prefeituras estão sendo as responsáveis pela coordenação do pro-
grama. “Somos gratos pela inclusão do nosso município no programa e acredito 
que o Cartão Reforma precisa chegar a todo o país”, disse Issy.

MIMOSO
Estrada vicinai e lavoura comunitária

Para o sucesso da Lavoura Comu-
nitária Safra 2017/2018, da Associação 
dos Produtores Rurais do município, o 
prefeito Genivaldo Gonçalves autorizou 
patroladas e encascalhadas na região da 
Juquei. Segundo o prefeito e sua equipe, 
o objetivo das maquinas nas ruas é ofere-
cer melhor qualidade de vida as famílias 
da zona rural, oferecendo estradas com 
melhores condições para o transporte 
escolar e escoamento da produção. Os 

produtores rurais da Região da Piedade 
e Adjacências de Mimoso agradeceram a 
ação do prefeito. Estiveram presentes no 
início do plantio e na estrada vacinal o 
prefeito Genivaldo Gonçalves, a primei-
ra-dama Rosângela Alves, o vice-prefeito 
Manoel Ubaldino, o vereador Gilberto 
Gonsalves, o secretário de agricultura 
Davi Rosa da Costa, o chefe da EMATER 
Elandes Abreu Lopes, beneficiários e par-
te da população da região.

O prefeito determinou prioridades para as áreas mais 
atingidas pelas chuvas
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DUPLO HOMICÍDIO Plantão policial

Vila Santa Rita 
ROTAM no combate a posse ilegal 
de arma de fogo

Mulher é presa com mais de 
trezentas munições

Cachoeira Alta

Uma mulher foi pre-
sa com mais de trezentas 
munições, na manhã desta 
quinta-feira (18), próximo 
à Cachoeira Alta-(GO). Da-
niela Barros Cavalcanti, de 
32 anos, foi encaminhada 
para a Delegacia Estadu-
al de Repressão a Furtos e 
Roubo de Cargas (Decar), 
em Goiânia.

Segundo o Tenente Co-
ronel Henrikson de Souza 
Lima, comandante do Co-
mando de Operações de 

Divisas (COD), além das 
munições, foi apreendida 
uma submetralhadora de 
origem dinamarquesa ca-
libre .9mm, duas pistolas 
calibre .9mm, municiado-
res e diversos carregadores.

De acordo com Hen-
rikson, o carregamento 
apreendido foi adquirido 
no Paraguai e seria leva-
do para o estado da Bahia. 
Ele afirmou ainda que a 
mulher é reincidente nesse 
mesmo crime.

Em patrulhamento 
tático especial pelo Se-
tor Vila Santa Rita (15ª 
CIPM), Goiânia-GO, 
a equipe de ROTAM 
9766 avistou em atitu-
de suspeita Petterson 
Matheus Souza Oliveira 
com várias passagens 
(2x129, 2x157, 33 e 28), 
que ao avistar a equipe 
e perceber a iminência 

abordagem empreen-
deu fuga para o interior 
da residência. Após o 
adentra mento da equi-
pe e busca domiciliar, 
foi encontrado em seu 
poder um revólver ca-
libre 32. O detido foi 
levado à Central de Fla-
grantes onde ficou à dis-
posição da autoridade 
competente.

MORRINHOS
Questão de concurso com cunho racista gera pôlemica

Uma questão do concur-
so aplicado pela Prefeitura 
de Morrinhos no último do-
mingo (14), tem gerado po-
lêmica. A seccional goiana 
da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB-GO) repudia, 
com veemência, o contexto 
que considera antieducacio-
nal e de discriminação racial 
descrito na pergunta e co-
bra a devida investigação do 
crime de racismo e puni-
ção de seus responsáveis, 
conforme expressamente 
estabelecido pelo orde-
namento jurídico brasi-
leiro e internacional.

A questão 10 da prova 
de Conhecimentos Ge-
rais trouxe o texto “Qual a 
origem do Racismo?”, que 
afirmava que, no século 15, 
teólogos europeus chega-
ram à conclusão de que “es-
cravizar africanos era natu-
ral, com base na passagem 
bíblica do Livro de Gêneses, 
em que Canaã, filho de Noé, 
se embriagou e foi conde-

nado à escravidão”.
Com base neste trecho, 

o candidato era questiona-
do qual provérbio racista re-
presenta a ideia. As opções 
fogem a qualquer método 
interpretativo e de análise 
do discurso: a) “Negro pa-
rado é suspeito, correndo é 
ladrão, voando é urubu”; b) 
“Negro só tem de gente os 
dentes”; c) Negro quando 
não suja na entrada, suja na 
saída; d) Dentro deitado é 
um porco, e de pé um toco.

Para a OAB, está claro 
que a empresa organiza-
dora do certame (Instituto 
Consulpam), vencedora 
de concorrência pública 
promovida pela Prefeitura 
de Morrinhos para a rea-
lização do referido con-
curso público, cometeu 
claro atentado contra o 
direito de igualdade racial, 
por propor questão com 
teor discriminatório e por 
apresentar alternativas 
desconexas e vexatórias.

Em termos linguísticos, 
conforme a OAB-GO, tan-
to o texto quanto as alter-
nativas interpretativas têm 
caráter antieducacional e 
se colocam de forma con-
trária ao preconizado pelo 
Estado Social Democrático. 
“Se o objetivo da banca era, 
verdadeiramente, o de veri-
ficar a intertextualidade (ou 
seja, que o candidato possa 
ler um texto e fazer a sua 
releitura), o ideal era que se 
propusesse textos com en-
sinamentos democráticos 
e não este, de teor discrimi-
natório”, aponta a seccional.

A Ordem acrescenta 
ainda que o texto-base é 
bíblico. “Tal aferição leva, 
teoricamente, o candida-
to  a imaginar que na Bíblia 
haveria discriminação ra-
cial, por apresentar logo em 
seguida alternativas pejora-
tivas. Na verdade, o aspecto 
contextual é completamen-
te diferente”, frisa.

A OAB-GO informa à 

sociedade que vai oficiar à 
Prefeitura de Morrinhos e à 
banca examinadora pedin-
do que esclareça os fatos 
e a relevância da questão 
de número 10 na aferição 
do conhecimento neces-
sário para acesso ao car-
go público. Vamos ainda 
acompanhar o inquérito 
aberto pela Polícia Civil e, 
caso necessário, oficiar ao 
Ministério Público solici-
tando providências, já que 
há indícios de afronta aos 
Direitos Humanos.

“Salientamos que o ra-
cismo é crime e deve ser 
exemplarmente punido, 
principalmente para esti-
mular a construção de uma 
sociedade intolerante e 
preconceituosa. Qualquer 
espécie de discriminação 
não deve e não pode ser to-
lerada. Só assim consegui-
remos edificar uma nação 
livre, plural, democrática e 
verdadeiramente igualitá-
ria”, assegura a OAB-GO.

Com informações do TJGo 
- O motorista de Cristiano 
Araújo, Ronaldo Miranda 
Ribeiro, foi condenado por 
homicídio culposo. Ele foi 
considerado responsável 
pelas mortes do sertanejo e 
da namorada dele, ocorrida 
em 24 de julho de 2015, du-
rante acidente de trânsito. 
A juíza Patrícia Machado 
Carrijo, da 2ª Vara Cível, Cri-
minal, das Fazendas Públi-
cas, de Registros Públicos 
e Ambiental de Morrinhos, 
entendeu que ele agiu com 
imprudência, imperícia e 
negligência ao conduzir o 
veículo em que estavam em 
alta velocidade.

A pena, de dois anos, 
sete meses e 15 dias de de-
tenção, em regime aberto, 
no entanto, foi substituída 
para prestação de serviços 
à comunidade e pela pres-
tação pecuniária no valor 
de dez salários mínimos. 
Além disso, a magistrada 
determinou que ele pague 
R$ 25 mil a título de repara-
ção dos danos causados aos 
sucessores de cada uma das 
vítimas. Ronaldo ainda teve 
a Carteira Nacional de Ha-

bilitação (CNH) suspensa.

DENÚNCIA
Consta da denúncia ofe-

recida pelo Ministério Pú-
blico contra Ronaldo, que 
ele trafegava na BR-153, por 
volta das 3h10, conduzindo 
o veículo do cantor, de for-
ma imprudente, negligen-
te e imperita, conduta que 
deu causa à morte do casal.

Segundo os autos, Ro-
naldo vinha da cidade de 
Itumbiara, com destino a 
Goiânia. As vítimas ocupa-
vam o banco traseiro, en-
quanto Ronaldo ocupava o 
banco do condutor, ao lado 
de Vitor Leonardo Ferrei-
ra, que estava no banco do 
passageiro dianteiro.

Durante o trajeto per-
corrido, o denunciado, se-
gundo o órgão ministerial, 
imprudentemente desen-
volveu alta velocidade, mui-
to além do permitido por 
lei, faltando com o dever 
objetivo de cuidado, segun-

do o MP.
O motorista, frisa a de-

núncia, também desprezou 
as informações do painel de 
instrumentos veicular, em 
especial o velocímetro para 
adequação da velocidade, 
demonstrando imperícia 
e negligência ao dever de 
constante observação do 
indicador de velocidade.

DECISÃO 
CONDENATÓRIA

Para a magistrada res-
tou comprovada a autoria 
do crime, uma vez que Ro-
naldo Miranda tinha plena 
ciência sobre as condições 
precárias das rodas insta-
ladas no veículo e do risco 
inerente da sua utilização 
no momento de sua con-
dução. Patrícia Carrijo res-
saltou que, neste caso, o 
acusado agiu nas três mo-
dalidades – imprudência, 
negligência e imperícia – 
previstas no Código Penal.

Com relação a negligên-

cia, o motorista demons-
trou sua irresponsabilida-
de para com a segurança 
das vítimas que confiavam 
nele, ao ponto de viajarem 
dormindo no veículo. A 
imprudência também foi 
analisada pela juíza que 
frisou que a empresa Land 
Rover procedeu um estudo 
da “caixa-preta” do veículo 
acidentado, sendo consta-
tado que o veículo trafegava 
a uma velocidade de 179.3 
km/h. Portanto, para Patrí-
cia Carrijo os laudos atesta-
ram excesso de velocidade. 
“Assim, inexiste dúvidas de 
que estaria em velocidade 
superior ao da permitida 
para o trecho do acidente, 
qual seja 110 km/h”, enfa-
tizou.

Já a imperícia é caracte-
riza pela ausência de qua-
lificação ou treinamento 
adequado para exercer ou 
desempenhar determinada 
função. “Nesse sentido, o 
acusado deixou de utilizar 
do conhecimento técnico 
necessário para condução 
do veículo, eis que naquele 
momento atuava na função 
de motorista da vítima”.

A materialidade do de-
lito também restou eviden-
ciada por meio de boletim 
de ocorrência, laudo de exa-
me médico cadavérico, pa-
recer técnico pericial, laudo 
pericial de local de acidente 
de tráfego e laudo de exame 
pericial de vistoria.

Ele foi considerado 
responsável pelas 
mortes do sertanejo e da 
namorada dele, ocorrida 
em 24 de julho de 2015, 
durante acidente

Motorista é condenado pela 
morte de Cristiano Araújo e 
a namorada Allana

Ronaldo, Cristiano Araújo e Allana
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Nossa Cor

Artigo

n Ronaldo Marinho

Nas coNsultas que você já 
realizou, em quaNtas foi ateN-
dido por um médico afro-bra-
sileiro? O leitor consegue 
me dizer, quando o Brasil 
teve como seu primeiro 
medalhista olímpico, um 
nadador negro? Conhece o 
motivo pelo qual os nazis-
tas queriam exterminar os 
judeus, ciganos, deficien-
tes físicos e homossexuais?

Vivemos fortes refle-
xos da escravidão no Bra-
sil, ainda nos dias atuais. 
Quando ocorreu a abolição 
da escravatura aquele pes-
soal não tinha para onde ir, 
eram analfabetos em sua 
imensa maioria. A solu-
ção imediata foi o subem-
prego. Qual a população 
de negros, hoje no Brasil, 
de acordo com o IBGE? E 
quantos entre estes são se-
nadores da república?! Não 
vou alardear dados oficiais, 
caso queira se inteirar me-
lhor, pode acessar facil-
mente as devidas fontes. 

Firmando a conversa 
na condição do negro, atu-

almente em uma única 
palavra, posso dizer: La-
mentável! O leitor pode 
me questionar referente 
às cotas nas universidades 
e em concursos públicos, 
das políticas de inclusão, 
enfim, pode até me falar 
que existe um tom mais 
ameno na palidez dos ne-
gros. Ações esporádicas e 
isoladas, não irão debelar 
o problema em sua raiz. 
Há o preconceito interna-
lizado, este que está conti-
do no âmago do cidadão 
(não é externado publica-
mente, porque é desele-
gante e é crime), este é tão 
devastador quanto aque-
le ódio declarado. “Ah, se 
nêguim pudesse ter ao 
menos um dia no ano, no 
qual não precisasse se ater 
a Lei da discriminação ra-
cial...” Quando o assunto 
é a discriminação, a me-
lhora vem em dosagem de 
conta gotas. Nas primeiras 
décadas do século XX, al-
guns dos grandes clubes 
de futebol brasileiros, não 
aceitavam negros em seus 
quadros de jogadores. As 
frases e as piadinhas re-
ferentes à raça negra são 
fixas no subconsciente 

coletivo. Ditos tipo: “Para 
um negro, você até que 
é bonito”. O preconceito 
flui pelas vias mais sutis 
possíveis. O sujeito o ver-
baliza sarcasticamente.  A 
figura não tem preconcei-
to algum; mas, e se a filha 
chegar apresentando o 
namorado negrão?!

O panorama atual re-
quer um trabalho pedagó-
gico bem estruturado nas 
escolas de educação in-
fantil, campanhas publici-
tárias em vários meios de 
comunicação apresentan-
do a igualdade racial como 
tema, e ações estruturadas 
em políticas públicas vol-
tadas ao inconsciente da 
massa. É crucial denun-
ciar, buscar o direito na Lei 
para punir seres que prati-
cam e/ou incitam a intole-
rância. Legislação existe, 
as autoridades constitu-
ídas e a militância negra 
devem se posicionar ver-
dadeiramente repudiando 
qualquer espécie de dis-
criminação. Vale lembrar: 
Racismo é crime!

Ronaldo MaRinho, 
goianiense, 38, foRMado eM 
gestão de eMpResas. autoR 

do livRo #eMfRancoavanço.

Lava Jato bagunçou o direito 
penal. Com o triplex, vai bagunçar 
também o direito civil?
O Judge Murrow criou dois tipos de 
“propriedade”: “de direito” e “de fato”.
o conveRsa afiada RepRoduz do diáRio do cen-
tRo do Mundo iMpeRdível - e Muito diveRtido 
- aRtigo de afRânio silva JaRdiM (só Rindo...):   
CONDENAÇÃO DO EX-PRESIDENTE 
LULA. NÃO FOSSE TRÁGICO, SERIA ATÉ 
MUITO ENGRAÇADO!!!
VAMOS PENSAR JUNTOS:

1 – PRIMEIRA REFLEXÃO, COM UMA 
CERTA DOSE DE IRONIA…

Pela condenação do ex-presidente Lula, 
passamos a ter algumas situações jurídicas 
insólitas:

1) Visitação e/ou vontade de comprar: 
quem visitar um apartamento para eventual 
e futura compra adquire a sua propriedade.

2) Receber um apartamento significa… 
(não sei. Alguém sabe?) O ex-presidente 
não teve a posse do apartamento, sequer 
algumas horas, apenas o visitou…

3) Sugerir benfeitorias em um imóvel 
de outrem significa ter algum benefício 
próprio? As benfeitorias não se incorporam 
ao imóvel alheio?

Por outro lado, segundo o Juiz Sérgio 
Moro, agora temos duas espécies de pro-
priedade:

a) proprietário “de direito”, de bens imó-
veis!!! b) proprietário “de fato”, de bens imó-
veis!!!

Caso o ex-presidente Lula seja condena-
do defintivamente, será que esta sentença 
penal poderá ser transcrita no Registro Geral 
de Imóveis, declarando o triplex?

Seria uma sentença penal declaratória 
de propriedade, como se fosse uma senten-
ça de usucapião???

Poderia o tríplex ser declarado no inven-
tário de D. Maria Letícia para fins de futura 
partilha?

Se o triplex é de propriedade do ex-pre-
sidente Lula, como poderia ser penhorado 
para pagamento de dívida da empreiteira 
OAS?

O ex-presidente Lula está devendo im-
posto de transmissão pela transferência “de 
fato” deste imóvel?

De qualquer forma, aconselho aos lei-
tores para não deixarem algum amigo usar 
seus imóveis e, muito menos, nele, deixa-
rem realizar uma benfeitoria. Se a “turma” 
de Curitiba souber, você pode não mais ser 
proprietário deste bem e o amigo pode ser 
acusado de lavagem de dinheiro e proprie-
tário de fato!!!

Enfim, já “bagunçaram” o Direito Penal 
e o Direito Processual Penal. Será que vão 
conseguir “bagunçar” também o Direito 
Civil???

Ademais, parece que o magistrado re-
solveu alterar a essência de sua motivação 
no processo que cuida do Triplex de Gua-
rujá. Digo parece, porque está tudo muito 
confuso. Aliás, a “confusão” começa com a 
longa, tormentosa e nebulosa denúncia do 
Ministério Público Federal.

Agora, após os embargos de declara-
ção da defesa do ex-presidente Lula, o juiz 
sentenciante esclarece que a vantagem de 
dinheiro (que dinheiro ???) atribuída ao 
ex-presidente Lula não mais seria o Triplex, 
mas sim o fato de que o valor do imóvel 

teria sido abatido de uma conta de uma 
determinada empreiteira, escrituração esta 
que se destinaria a computar as doações 
que estariam sendo feitas ao Partido dos 
Trabalhadores…

Ora, se tal conta existisse (na realidade, 
uma mera escrituração unilateral), o nu-
merário que poderia abastecê-la era de seu 
titular, a sociedade empresária OAS. Aqui 
a finalidade desta contabilidade não tem 
relevância jurídica. O fato é que, com ou 
sem tal anotação contábil, o ex-presidente 
não auferiu qualquer vantagem econômica. 
Se o valor do Triplex estivesse nesta conta, 
lá ficou … Apenas a empreiteira iria deixar 
de fazer uma doação maior ao Partido dos 
Trabalhadores. É até mesmo intuitivo (colo-
quei todos os verbos no tempo condicional, 
porque é duvidosa a existência desta con-
tabilidade).

De qualquer forma, a sentença não 
pode julgar o réu por fato que não foi objeto 
da imputação feita na denúncia, tendo em 
vista o princípio da correlação entre acusa-
ção e sentença, expresso no art.384 do Cod.
Proc.Penal. Tal princípio é uma consequên-
cia de dois outros de assento constitucional, 
quais sejam, o princípio do contraditório e o 
princípio da ampla defesa.

Se a acusação não atribui ao réu deter-
minado fato, é lógico que a defesa não tem 
como dele se defender.

Esta condenação, com base em fato 
(não provado) que não foi imputado ao réu, 
é absolutamente nula.

SEGUNDA REFLEXÃO:
1) Se considerarmos a imputação da 

conduta de “receber” indevida vantagem, 
vamos precisar de prova de que, em algum 
momento, o patrimônio do Lula foi acresci-
do. Sem aumento do patrimônio, o agente 
não “recebeu”. Lula não teve o seu patrimô-
nio aumentado pelo fato de ter visitado o 
Triplex, ter usado um sítio, em comodato, 
ou alugado um apartamento no prédio em 
que mora.

Lula não teria aumentado seu patri-
mônio, mesmo que tivesse solicitado a re-
alização de obras no apartamento Triplex 
(ademais, não há prova desta solicitação).

Lula não teria seu patrimônio aumen-
tado, mesmo que ele tivesse combinado 
verbalmente com a OAS que, no futuro, 
ficaria com o imóvel” (o que não ocorreu e, 
por isso, não tem disso não se tem prova).

Note-se que todas estas benfeitorias au-
mentaram o patrimônio dos proprietários 
do imóvel e não o do ex-presidente Lula.

2) Se consideramos apenas as condu-
tas de “solicitar” ou “aceitar promessa”, 
fica contraditória a acusação e condena-
ção pelo crime de lavagem de dinheiro. 
Como “lavar” algo que apenas foi prome-
tido ou solicitado???

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa Afiada

INCLUSÃO
Grupo Coró de Pau e Associação de Pais, Amigos e Pessoas com 
Deficiência, de Funcionários do Banco do Brasil e da Comunidade, 
APABB, participam mais uma vez este ano do Carnaval dos Amigos

clênia MaRques - Este ano, 
pelo menos 50 jovens atendi-
dos pela Associação de Pais, 
Amigos e Pessoas com Defi-
ciência, de Funcionários do 
Banco do Brasil e da Comuni-
dade APABB vão cair no sam-
ba do Carnaval dos amigos, a 
convite do Bloco do Café Nice. 
No próximo dia três de feve-
reiro eles vão tocar junto com 
a bateria do Coró de Pau.

Também na bateria es-
tarão presentes pacientes 
usuários dos CAPS (Núcleo 
de Assistência Psicossocial) 
e pessoas em situação de 
rua. O objetivo é não só le-
var alegria a estes foliões tão 
especiais, mas também inte-
grá-los a comunidade.

A concentração será ao 
meio dia no Café Nice. No lo-
cal, além do um palco e da de-
coração temática, os partici-
pantes poderão acompanhar 
o trio elétrico com os tradicio-
nais abadás. Na programação 

shows com Serjão Loroza, 
Heróis de Botequim, Dj Fá-
bio Ferrá, Dj Jarson. Às 18h 
o bloco segue em direção 
ao Parque Vaca Brava e no 
trajeto, a bateria do Grupo 
Coró de Pau seguirá ani-
mando os participantes.

 
CARNAVAL DOS AMIGOS

Inspirado nos carnavais 
tradicionais de cidades como 
Rio de Janeiro, Recife e Olinda, 
e ainda pequenas cidades do 
interior do País, um grupo de 
amigos, pioneiro da folia goia-
na, deu início ao Carnaval dos 
Amigos em 2003.

Desde então, todos os 

anos a alegria tem início si-
multaneamente em diversos 
locais e mais tarde, por volta 
das 18 horas, todos saem às 
ruas, se encontram e seguem 
juntos para a última parte do 
evento, concentrada no par-
que Vaca Brava.

BLOCO CAFÉ NICE
Data: 03/02/2018
Horário: 12h
Local: Café Nice - Av. T-11 
esquina com Rua T-36, Setor 
Bueno
Atrações Musicais: Serjão 
Loroza, Heróis de botequim; 
Dj Fabio Ferrá; Dj Jarson e 
Bateria de escola de samba.
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Caso Cristiano Araújo: 
motorista do cantor é 
condenado por homicídio

Parece que o caso 
envolvendo a morte do 
cantor Cristina Araújo fi-
nalmente ganhou seu ca-
pítulo final. O motorista de 
Araújo, Ronaldo Miranda 
Ribeiro , foi condenado 
nessa quinta-feira (18) por 
homicídio culposo duas 
vezes. A sentença foi dada 
pela juíza Patrícia Machado 
Carrijo, da 2ª Vara Cível, 
das Fazendas Públicas, de 
Registros Públicos e Am-
biental de Morrinhos, em 
Goiás. Ela o enquadrou no 
artigo 44 do Código Penal 
Brasileiro e o condenou a 
dois anos, sete meses e 
15 dias de detenção em 
regime aberto.

Ronaldo Ribeiro condu-
zia o veículo que se envol-
veu no acidente que ma-
tou Cristiano Araújo e sua 
namorada, Allana Coelho 
Pinto de Morais, em junho 
de 2015. Ele ainda deverá 
pagar R$ 25 mil a título de 
reparação de danos cau-
sados aos sucessores de 
cada uma das vítimas. Para 
a juíza, a autoria do crime foi 
confirmada já que Ronaldo 

Miranda tinha plena ciência 
sobre as condições precá-
rias das rodas instaladas no 
veículo e do risco inerente 
da sua utilização no mo-
mento de sua condução.

A juíza também levou 
em consideração a análi-
se técnica realizada pela 
montadora do veículo, que 
verificou que o carro trafe-
gava a uma velocidade de 
179.3 km/h. Portanto, para 
Patrícia Carrijo os laudos 
atestaram excesso de ve-
locidade. “Assim, inexiste 
dúvidas de que estaria em 
velocidade superior ao da 

permitida para o trecho 
do acidente, qual seja 110 
km/h”, declarou.

O cantor Cristiano 
Araújo , de 29 anos, e a 
namorada Allana Coelho 
, de 19 anos, seguiam de 
Itumbiara (GO) BR 135, em 
direção a Goiânia. Enquan-
to o cantor e a namorada 
dormiam no banco trasei-
ro, o empresário de Araújo, 
Victor Leonardo, seguia na 
frente junto com Ronaldo, 
ao volante. Allana morreu 
na hora e Cristiano chegou 
a ser levado para o hospi-
tal, mas não aguentou.

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

Filha adotiva de Woody Allen 
reafirma na TV que foi molestada por cineasta

As atenções se voltam 
novamente para o diretor 
norte-americano Woody Al-
len, 82 anos, na onda de 
denúncias de agressões 
sexuais que começou com 
o caso Harvey Weinstein, 
com a primeira entrevista 
à TV da filha adotiva Dylan 
Farrow, nesta quinta-feira 
(17). Ela reafirma ter sido 
abusada quando criança 
por Allen.

“Por que eu não iria 
querer destrui-lo? Por que 
eu não estaria zangada? 
Por que eu não deveria es-
tar machucada?”, declarou 

Dylan Farrow, 32 anos, em 
entrevista à rede CBS.

A polêmica em torno de 
Allen começou em 1992, 
pouco depois de o diretor 
ter deixado a companheira 
de longa data Mia Farrow 
por Soon-Yi Previn, filha 
adotiva da atriz com o ma-
estro André Previn. Soon-Yi 
tinha na época 22 anos, ou 
seja, 34 anos a menos que 
o cineasta. Na sequência, 
Farrow denunciou publica-
mente o abuso de Dylan, 
filha adotiva do casal.

O juiz que presidiu a 
amarga e pública batalha ju-

dicial pela guarda de Dylan 
concluiu que as acusações 
contra Allen não eram con-
clusivas, mas na ocasião 
chamou o diretor de “ego-
cêntrico, não confiável e in-
sensível”. O cineasta sem-
pre negou as denúncias.

Show 
A atração do Lowbrow Lab Arte & Boteco 
desta sexta-feira (19) é a cantora Cejane 
Verdejo. Ela também já participou de fes-
tivais como Go Music Festival e projetos 
como “Elas Por Elas”, interpretando Elis 
Regina e Legião Urbana, além de ter gra-
vado um EP em 2012 e lançado músicas 
autorais. O espaço abre às 19 horas.

Vacinas
O casal, o pediatra Luiz Fernando Amo-
rim Boaventura e a enfermeira pediátrica 
Drieli Cormineiro Boaventura inaugu-
raram a clínica de vacinas PrevenCare, 
no último dia 16, no Setor Aeroporto, 
em Goiânia. Um dos diferenciais do 
empreendimento é também a possi-
bilidade de atendimento em domicílio.

Carnaval dos amigos 
e da inclusão 
Grupo Coró de Pau e Associa-
ção de Pais, Amigos e Pessoas 
com Deficiência, de Funcioná-
rios do Banco do Brasil e da 
Comunidade, APABB, partici-
pam mais uma vez este ano 
do Carnaval dos Amigos. Este 
ano, pelo menos 50 jovens 
atendidos pela Associação de 
Pais, Amigos e Pessoas com 
Deficiência, de Funcionários do 
Banco do Brasil e da Comuni-
dade APABB vão cair no samba do Carnaval dos amigos, a convite do Bloco do Café 
Nice. No próximo dia três de fevereiro eles vão tocar junto com a bateria do Coró de Pau.

Miss
O mais tradicional concurso de beleza do 
estado receberá convidados e imprensa 
no próximo dia 29 de janeiro, uma segun-
da-feira, para a coroação da representante 
goiana no Miss Brasil Be Emotion 2018. 
Seguindo novo formato, o evento dispen-
sará os convencionais desfiles de banho e 
de gala e as entrevistas voltados a um cor-
po de jurados e coroará uma representante 
selecionada pela Organização Miss Goiás.

Inverno
A jornalista Alessandra Câmara (não 
com a foto A arquiteta Aline Santos).  Foi 
a special guest do lançamento nacional 
da coleção London Calling, da Ateen, 
na terça-feira (16/01), na loja da grife no 
Flamboyant Shopping Center (piso 3). A 
Tartuferia San Paolo assinou o buffet de 
comidinhas do evento. Foi na Londres 
dos anos 70 que a Ateen buscou inspi-
ração para seu Inverno 2018. A diretora 
criativa Maria Rita Magalhães Pinto traz 
a mulher hippie but classy. Com um mix 
de contrapontos como sedas fluidas e couros mais justinhos e vestidos de silhuetas tanto 
marcadas quanto soltinhas, a coleção também traz chemises e saias sobrepostas, além de 
novos vestidos com babados enviesados, pantacourt jeans flare, jardineira em animal print e 
ankle boots no mood londrino, arrematados por acessórios em tons de bronze, e muito mais.

Divulgação

Paula Souza
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INVESTIMENTO

MinC quer que Caixa execute 
programa de fomento à 
cultura com verba de loterias
De acordo com o ministério, a legislação atual já determina o repasse 
para a cultura de 3% da arrecadação das loterias federais

Alta Roda

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Sorria! Deus acaba de te dar um 
novo dia e coisas extraordinárias 
podem acontecer se você crer!”

Medidas & Pesadas

n Até o dia 31 deste mês a ação 
Oficina do Bem, do Grupo Jorlan, está 
arrecadando alimentos não perecíveis 
para serem doados à creche 
Casa do Caminho.

n A creche está precisando de alimentos 
básicos como óleo de soja, açúcar, leite 
longa vida e arroz tipo 1. 

n As doações podem ser entregues nas 
unidades do Lago das Rosas, no setor 
aeroporto, e na unidade Pio XII, do setor 
Cidade Jardim. 

n Com doações de 5 kg o cliente ganha 
descontos em serviços de revisão, troca 
de óleo, alinhamento e balanceamento 
ou lavagem nos veículos Chevrolet.

Glicemia
Serão oferecidos os serviços de 
aferição de pressão arterial, calculo 
de IMC (Índice de Massa Corporal), 
teste de glicemia e orientação quanto 
ao uso certo  de medicamentos. 

Lorena
Além disso, às 11h, a Presidente 
do CRF-GO, Lorena Baia, realizará 
uma palestra sobre o descarte 
correto de remédios. Todas as 
atividades são gratuitas.

Léo RodRigues/ABR- O mi-
nistro da Cultura, Sérgio Sá 
Leitão, apresentou no Rio 
de Janeiro mais detalhes da 
proposta da pasta para que 
sejam utilizados recursos 
das loterias federais em um 
programa de fomento dire-
to à cultura. Segundo ele, a 
ideia envolve a participação 
da Caixa Econômica Fede-
ral. O banco público, res-
ponsável pela gestão das lo-
terias, destinaria os recursos 
diretamente aos programas 
aprovados. Conforme já 
anunciado anteriormente, 
a expectativa é garantir cer-
ca de R$350 milhões ao ano 
para investir no setor.

“A execução seria da Cai-
xa e a coordenação de um 
comitê gestor formado pelo 
governo federal, incluindo o 
Ministério da Cultura, e a so-
ciedade civil, através do se-
tor cultural”, disse Sá Leitão. 
Ele afirma que a elaboração 
do projeto está na reta final. 
“Eu já tive duas conversas 
com o presidente Michel 
Temer e ele me deu sinal 
verde. Agora eu vou ter uma 
terceira conversa, levando a 
versão final. Será uma deci-
são do presidente encami-
nhá-la ao Congresso, o que 
pode ser feito na forma de 
um projeto de lei ou de uma 
medida provisória”, acres-
centou. De acordo com o 
ministério, a legislação atual 
já determina o repasse para 
a cultura de 3% da arrecada-
ção das loterias federais. Na 
prática, porém, isso não tem 
ocorrido. A pasta alega que 
os recursos são destinados 
para o Tesouro e acabam 
destinados a outros setores, 
não cumprindo a sua fina-
lidade legal. A proposta que 
será encaminhada a Michel 
Temer teria o intuito de cor-
rigir essa falha e permitiria 
implementar o maior pro-
grama de fomento direto à 
cultura já realizado no país.

As declarações do minis-
tro ocorreram após cerimô-
nia realizada no Museu do 
Amanhã nesta tarde, quan-
do foram apresentados os 
resultados da Lei Rouanet 
no último ano, assim como 
ocorreu mais cedo em São 
Paulo. Os projetos artísti-
cos e culturais captaram ao 
longo de 2017 um total de 
R$1,156 bilhão por meio da 
Lei Rouanet, superando o 
R$1,149 bilhão de 2016. Os 
números mostram a rever-
são da tendência de queda 
que vinha sendo observada 
desde 2014, quando a cap-
tação chegou ao recorde de 
R$1,336 bilhão. O ano de 
2017 também registrou a 

menor participação de em-
presas estatais em patrocí-
nios. Elas foram responsável 
por apenas 7% dos recursos.

Os dados mostram que 
recordes registrados em de-
zembro foram fundamen-
tais para o desempenho ob-
servado. No último mês de 
2017, foram apresentados 
1.800 projetos. Destes, 1.400 
foram aprovados, permitin-
do a captação de R$ 600 mi-
lhões, o que representa 52% 
do total captado no ano. O 
montante é o maior volume 
mensal registrado desde a 
implantação da Lei Roua-
net, em 1991.

De acordo com Sá Lei-
tão, os resultados de dezem-
bro refletem medidas de 
eficiência que foram adota-
das e a edição de uma nova 
Instrução Normativa da Lei 
Rouanet. “Foi uma desbu-
rocratização muito grande. 
Nós revimos uma série de 
procedimentos e procura-
mos adequar o funciona-
mento da lei às dinâmicas 
reais do setor. Instauramos 
também uma maior trans-
parência na gestão da lei e 
estimulamos os patrocina-
dores. Antes havia uma sé-
rie de restrições em relação 
ao que os patrocinadores 
poderiam ou não fazer para 
capitalizar seu patrocínio e 
nós flexibilizamos isso bas-
tante. Eles agora poderão 
fazer quase tudo, desde que 
usem recurso próprio. Não 
podem usar recurso incenti-
vado para promover e divul-
gar o seu patrocínio”, disse.

Com um texto enxuto, 
a nova Instrução Normati-
va possui 73 artigos, a an-
terior tinha 136. “Havia um 
represamento no setor cul-
tural. As pessoas estavam 
incrédulas com relação à 
capacidade de captação 
e não estavam apresen-
tando projetos. Mas com 
a Instrução Normativa, o 
setor reagiu imediatamen-
te conforme mostram os 
números de dezembro”, 
acrescentou Sá Leitão.

AMBIENTE DE ATAQUES
Durante a cerimônia, o 

ministro lamentou a cria-
ção de um “ambiente de 
ataques” à Lei Rouanet em 
2017 e fez referência à per-
sonagem da música Geni, 
de Chico Buarque, que é 
culpada injustamente dos 
problemas da sociedade. 
“Até brinquei uma vez que a 
gente devia mudar o nome 
da Lei Rouanet para Lei 
Geni, porque parece que ela 
é a responsável por todos os 
males do nosso país”.

Principal mecanismo de 
fomento à cultura no Bra-
sil, a legislação tem como 
objetivo garantir a disponi-
bilidade de recursos para a 
realização de projetos ar-
tísticos. Ela prevê tanto o 
aporte direto de verba pú-
blica por meio do Fundo 
Nacional da Cultura (FNC), 
como o apoio por meio do 
incentivo fiscal concedido 
a pessoas físicas e jurídi-
cas que investem no setor. 
Nesta última modalidade, 
o governo federal permite 
que os financiadores de 
projetos culturais deduzam 
parcialmente ou totalmen-
te os valores de impostos 
devidos.O teto dos recursos 
destinados aos incentivos 
fiscais é estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual que o 
governo federal encaminha 
ao Congresso. Para 2018, 
é previsto um máximo de 
R$1,35 bilhão para a Lei 
Rouanet. De acordo com o 
MinC, isso representa ape-
nas 0,64% do montante total 
das renúncias concedidas 
pelo governo federal, cal-
culada em R$ 284,8 bilhões. 
“A cultura dá muito mais ao 
Estado do que recebe dele, 
embora a imagem não seja 
essa. O que lamentavelmen-
te se difundiu é que nós, 
gestores culturais e artistas, 
somos eternos pedintes que 
se portam como vítimas e 
que reclamam que ninguém 
nos dá bola. Mas o fato é que 
não somos coitadinhos. Os 
números estão aí. O setor 
cultural gerou R$10,5 bi-
lhões em impostos e o in-
centivo fiscal da Lei Rouanet 
foi inferior a R$1,2 bilhão”, 
disse Sá Leitão.

Desde a criação da Lei 
Rouanet em 1991, mais de 
R$ 17 bilhões foram des-
tinados a mais de 51 mil 
projetos de música, dança, 
audiovisual, patrimônio, 
circo, artes cênicas e artes 
plásticas. De acordo com o 
ministro, os beneficiados 
não são apenas os artistas, 
mas toda a população. “Te-
mos uma grau de exigência 
muito maior em relação à 
Lei Rouanet do que temos 
em relação a boa parte dos 
demais programas de in-
centivo fiscal. Por exemplo, 
a gente não vê por aí a exi-
gência de que as geladeiras 
produzidas na zona franca 
tragam um selo dizendo 
que foram produzidas gra-
ças à renúncia fiscal do go-
verno federal. Obviamente 
é um exemplo caricato, mas 
o fato é que o rigor e o con-
trole da Lei Rouanet precisa 
ser reconhecido”.

Poesia em de música
Com texto de Marcia Zanelatto, direção de Isaac Bernat, protagonizado 
pela atriz Clara Santhana e com direção musical de Alfredo Del-Penho, 
desembarca em Goiânia o espetáculo “Deixa Clarear, Musical sobre Clara 
Nunes”. O musical será apresentado no Teatro PUC, no próximo domingo 
(21/01), às 18h, com apoio local do Grupo Topbrasil e Cultura do Riso. 
O valor é de 80 reais a inteira e 40 a meia.

Dia do Farmacêutico
 Os alunos do curso de Farmácia da Faculdade Estácio, juntamente com o 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás (CRF-GO), promovem 
no próximo domingo, dia 21, das 9h às 12h30, na Paróquia Nossa Senhora 
da Assunção, uma ação social em comemoração ao Dia do Farmacêutico. 
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AGRONEGÓCIOS

Agricultura Digital ao Alcance de Todos é o 
novo projeto dos Webinares InCeres em 2018

Rafael felipe -  A evolução 
da tecnologia tem contri-
buído para a otimização 
das atividades agrícolas 
e beneficiado produtores 
em todo mundo, e no Bra-
sil não é diferente. Diante 
desse cenário, a InCeres, 
empresa referência em 
soluções em Agricultura 
de Precisão, inicia uma 
nova temporada de seu 
projeto socioeducativo 
com novidades.

O novo projeto de we-
binares gratuitos da InCe-
res passou por um reposi-
cionamento de conteúdo 

e foi rebatizado de “Agri-
cultura Digital ao Alcance 
de Todos”. O objetivo des-
sa iniciativa é incentivar o 
mercado agro, os profis-
sionais do campo e tam-
bém os produtores rurais 
à imersão nas novidades 
tecnológicas de diferentes 
setores do agronegócio.

“A terceira temporada 
do projeto socioeducativo 
da InCeres é apresenta-
do ao público com uma 
plataforma de difusão de 
conhecimento cada vez 
mais abrangente dentro 
da Agricultura Digital”, 
afirma o CEO da empresa, 
Leonardo Menegatti.

Segundo o CEO da In-
Ceres, a ideia é diversificar 
as pautas abordadas no 
projeto, tratando de temas 
como inovação tecnológi-
ca, aplicação de soluções 
diretamente no campo, 

além de fomentar parce-
rias com outras empresas 
e startups para a coprodu-
ção dos webinares. “Com 
isso, pretendemos aten-
der as necessidades dos 
profissionais do campo, 
independente da forma-
ção, mas também as ne-
cessidades do dia a dia do 
agricultor no campo, suas 
dúvidas e interesses, in-
centivando toda a cadeia 
à adoção da tecnologia 
para agregar economia, 
inovação e maior produti-
vidade às lavouras”, com-
pleta Menegatti.

PRIMEIRO DO ANO
O tema escolhido para 

o lançamento da tem-
porada 2018 do projeto 
é “Comprei um drone, e 
agora?”. O evento vai abor-
dar as principais dúvidas 
sobre sua utilização, não 

só na área agrícola, mas 
também em aplicações no 
setor florestal e na pecu-
ária, por exemplo. “Será 
uma jornada completa so-
bre a questão operacional 
dos equipamentos, como 
detectar a estrutura ne-
cessária para a sua reali-
dade no campo, noções de 
legislação e os benefícios 
de se utilizar as máquinas 
voadoras no campo”, ex-
plica o engenheiro agrô-
nomo Gustavo Fedrizzi, 
que será um dos apresen-
tadores do primeiro webi-
nar de 2018.

Fedrizzi terá a com-
panhia da também en-
genheira agrônoma e 
parceira de trabalho da 
AgroData – Soluções Inte-
ligentes, Vera Arrabal.

O primeiro webinar de 
2018 será transmitido, ao 
vivo, no dia 31 de janeiro, 

às 17 horas pelo horário 
de Brasília. Ao final do 
evento, os apresentadores 
estarão disponíveis para 
interação com o público, 
para esclarecer dúvidas e 
ouvir as sugestões.

Para se inscrever 
no evento, basta clicar 
no link: https://goo.gl/
YYg914 e preencher da-
dos. Além da inscrição, 
para receber a Certifica-
ção InCeres de Participa-
ção, é preciso informar 
corretamente o número 
do CPF. Mais informa-
ções: www.inceres.com.
br/webinars

Evento: Comprei um 
drone, e agora? – O que 
você precisa ter e saber 
para usá-lo no campo!
Data: 31 de janeiro de 2018
Horário: 17 horas (ao vivo 
e online)

Localizada em Pira-
cicaba, interior de SP, a 
startup InCeres, especia-
lizada em soluções inteli-
gentes para a Agricultura 
de Precisão, faz parte da 
ESALQTec Incubadora 
Tecnológica e do grupo 
de empresas do ecossiste-
ma do Vale do Piracicaba, 
polo brasileiro de tecno-
logia voltado à inovação 
agrícola. O propósito da 
empresa, que tem sinergia 
com a área acadêmica, é 
colaborar de forma ativa 
para o desenvolvimento 
da agricultura brasileira. 
Os negócios da empresa 
estão avançando e sua 
carteira atual de clientes 
inclui nomes como Senar/
MT, Bela Agrícola, Copla-
cana, Agropazinato, Usi-
na Cerradinho, Usina São 
Manoel, Qualiciclo Agrí-
cola e APagri, entre outros.

No dia 31 de Janeiro 
acontecerá um curso On 
-line gratuito direcionado 
aos Agricultores e 
Pecuristas de toda parte 
do Brasil

O desenvOlvimentO cOgnitivO, 
que cOmeça antes mesmO dO 
nascimentO prOssegue durante 
a épOca das brincadeiras. Cor-
riqueiramente chamado 
de período “pré-escolar”, a 
fase da creche, é uma época 
mágica e cheia de fantasias, 
em que a criança passa por 
um importante processo 
de aprendizagem, é um es-
tágio que mais apropriada-
mente devemos chamar de 
“primeira infância” e que 
sem dúvida tem um “pro-
jeto” de desenvolvimento 
bastante próprio. 

Um dos prazeres de 
observar crianças é ou-
vir a compreensão fanta-
siosa e subjetiva que elas 
têm de sua própria vida. 
Elas nos divertem com seu 
pensamento imaginativo 
e mesmo mágico, quando 
conversam com o amigui-
nho invisível, ou quando 
ficam conjecturando onde 
o sol dorme, ou quando 
afirmam com segurança 
que elas dormem de olhos 
abertos. Ao mesmo tempo, 
nos surpreendem quando 
se confundem com metá-
foras (como “mamãe está 
presa no trabalho” ou “o 
motor do carro morreu”) e 
quando se mostram ilógi-
cas quanto a ocorrências 
corriqueiras (por exemplo, 
acreditando que a lua as 
seguem quando andam 
à noite). Aos 3 anos, elas 

A importância do imaginário infantil na primeira infância

Artigo

n Fernanda Machado

acreditam que os desejos 
geralmente se concretizam 
e que os adultos, as crian-
ças e provavelmente os ga-
tos e os cachorros (mas não 
os bebês) podem formular 
desejos se (assim) quise-
rem (Woolley et al., 1999). 
Evidentemente, o pensa-
mento é guiado pelas fan-
tasias e imaginário infantil. 

Quando, pelo senso co-
mum, falamos em “fases 
de vida” estamos propria-
mente preestabelecendo 
estágios, momentos em que 
devemos vivenciar determi-
nadas experiências mais ou 
menos parecidas de acordo 
com determinado perío-
do do desenvolvimento. É 
certo que cada pessoa terá 
uma experiência particu-
lar, de acordo com a cultu-
ra e o meio social em que 
vive, entretanto, o período 
de maturação cerebral deve 
acontece mais ou menos 
nas mesmas épocas para 
todos os seres humanos, o 
que explicará, por exemplo, 
o motivo pelo qual a primei-
ra infância, a fase escolar, a 
adolescência, a fase adulta 
e a velhice possuem carac-
terísticas muito particulares 
e específicas. Hoje nos aten-
taremos à primeira infância. 

Sabemos que o processo 
de mielinização, envoltório 
da bainha de mielina nos 
axônios, já acontece du-
rante o período pré-natal, 
o nosso cérebro já começa a 
ser preparado para fazer im-
portantes conexões, e assim 
nos preparar para o mundo 
pós natal, que requer o mí-
nimo de instinto de sobrevi-
vência. É importante enten-

dermos esse conceito, pois é 
pelo processo de maturação 
cerebral que poderemos en-
tender melhor o porque de-
terminados comportamen-
tos acontecem em algumas 
fases e outros não. 

Aos 2 anos de idade a 
criança já tem um cérebro 
em peso e tamanho muito 
próximos ao de um adul-
to, o que poderia supor que 
esse cérebro faria as mes-
mas conexões que um cére-
bro maduro, entretanto essa 
suposição não é verdadei-
ra, pois o cérebro humano, 
de acordo com pesquisas 
recentes, apesar de iniciar 
seu processo de maturação 
lá no período pré-natal só 
chegará a termo por volta 
dos 20 e poucos anos de ida-
de, ou seja, não é apenas 
fundamental que tenhamos 
um cérebro, mas que tenha-
mos um cérebro que matu-
re e proporcione conexões 
eficazes, capaz de criar uma 
orquestra em sintonia que 
comande nossos comporta-
mentos, emoções e sentidos 
de forma funcional. Daí a 
importância da estimulação 
e dos marcos de cada está-
gio do desenvolvimento.

Quando falamos em 
imaginário infantil, amigo 
invisível, papai Noel, co-
elhinho da páscoa entre 
tantos outros símbolos, es-
tamos nos referindo a um 
período em que o cérebro 
está fazendo muitas cone-
xões (sinapses), e precisa 
de estimulação externa (do 
meio) para continuar traba-
lhando, e assim, em algum 
momento do desenvolvi-
mento começar a fazer suas 

podas neurais (eliminação 
de neurônios que não es-
tão sendo utilizados) e for-
talecer sinapses (a grosso 
modo, conexões neuronais) 
necessárias para ultrapassar 
um estágio. 

Depois de entendermos 
que, necessariamente, pre-
cisamos de conexões cere-
brais que sejam funcionais 
e nos permitam estabelecer 
o elo com o mundo a partir 
de comportamentos e emo-
ções, fica fácil associarmos 
o porque o imaginário in-
fantil é tão importante para 
a criança na primeira infân-
cia, pois é esse imaginário 
permeado de símbolos e 
fantasias que permitirá aos 
pequenos a lidar com uma 
“fase” que é tão diferente da 
do adulto. O cérebro deles, 
devido a falta de maturação 
para a idade, que é espera-
do, não pode agir e dispor 
de racionalidades como 
o nosso, por isso “lançam 
mão” de ferramentas perti-
nentes ao que eles podem 
lidar, de acordo com idade 
cronológica e maturação 
cerebral. Quanto mais ima-
ginação e fantasia a criança 
criar mais sua criatividade, 
abstração e flexibilidade 
cognitiva estarão aptos a in-
gressar no estágio posterior. 

Quando damos asas ao 
papai Noel e ao coelho da 
páscoa estamos estimulan-
do um cérebro a pensar, ciar 
e inibir imagens, acrescen-
tar conteúdos de seu co-
tidiano a novos temas, ou 
seja, estimulação da apren-
dizagem, linguagem, per-
cepção entre tantas outras 
funções, pois não se resume 

apenas em um papai Noel 
ou coelho da páscoa, mas 
sim em um contexto históri-
co que é importante os pais 
apresentarem, que faz parte 
de uma cultura e durante 
muito tempo eles se sen-
tirão motivados a escreve-
rem (mais uma habilidade 
a aprender) cartas e a en-
contrarem ovos espalhados 
pela casa (brincadeira que 
envolve imaginação, coor-
denação e raciocínio lógi-
co), portanto a concretude 
que nos leva a  pensar em 
seres totalmente inocentes 
não pode fazer parte desse 
momento da infância, aliás 
ela é bastante prejudicial. E 
quando chegar o momen-
to de “descobrir” que papai 
Noel e coelho nunca exis-
tiram será o momento de 
entender que nem tudo é 
perfeito e que a partir dali 
deverão aprender a lidar 
com frustações, o que é 
muito saudável.  

Quando damos um lego 
para uma criança montar 
devemos observar o quão 
criativa aquela criança está 
sendo, o que ela está crian-
do, pois suas montagens 
refletem seu dia a dia, mais 
que isso, sua montagem re-
flete seu imaginário, uma 
criança com um cérebro em 
franco desenvolvimento, fa-
zendo milhares de conexões 
precisa ter ideias “mirabo-
lantes”, precisa criar, criar e 
criar, todas as crianças com 
um desenvolvimento neu-
rotípico (que não apresen-
ta distúrbios significativos 
no funcionamento psíqui-
co)  êm potencial para isso, 
entretanto se não forem 

estimuladas por seus cui-
dadores infelizmente essa 
imaginação ficará pobre, o 
que subentende-se um cé-
rebro trabalhando menos 
e um cérebro trabalhando 
menos subtende-se desu-
so, ou seja, funções im-
portantes podem deixar 
de ser desenvolvidas. 

Portanto, uma criança 
que brinca é uma crian-
ça que cria e uma criança 
que cria é um ser humano 
desenvolvendo um poten-
cial diverso em um estágio 
de desenvolvimento que 
deixará consequências 
para estágios posteriores. 
É importante lembrar aos 
cuidadores (aqueles que 
cuidam e criam) que brin-
car não significa deixar o 
filho na frente de um tablet 
horas a fio, deixar o filho 
na frente da tv nas horas 
vagas, comprar um lego 
que venha com sugestões 
de montagens, “abarro-
tar” a casa de brinquedos 
que não estimulam coor-
denação motora e princi-
palmente não estimulam 
a imaginação e a criação 
própria, não existe nada 
mais promissor e saudável 
para uma criança do que 
ela própria fazer sua bo-
neca de pano ou inventar 
seu carrinho com a caixa 
de papelão. 

feRnanda Machado cRp 
06/121510 - psicóloga 

eM teRapia cognitivo 
coMpoRtaMental coM 

foRMação eM tRanstoRnos 
psiquiátRicos e 

neuRopsicologia. 
www.feRnandaMachado.

psc.bR    
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Economia

Tina sai de casa. Felipe 
e MB lamentam a saída 
de Lica do Colégio Grupo. 
Gabriel chega para sua 
temporada com Roney. 
Tina pede para morar 
na casa de Das Dores, e 
Nena exige que ela avise 
à sua família. Noboru tem 
uma conversa com An-
derson e decide permitir 

que Tina se mude para 
a casa do rapaz. Nobo-
ru afirma a Mitsuko que 
ela está afastando suas 
filhas. Felipe avisa a El-
len sobre a festa de des-
pedida de Lica. Os La-
gostins se apresentam 
no Colégio Grupo, em 
homenagem a Lica, que 
se despede da escola.

Malhação “Viva a Diferença”

Tempo de Amar

Carinha de Anjo

Deus Salve o Rei

O Outro Lado do Paraíso

resumo de novelas

Lucerne se esconde 
de José Augusto. Alzira 
reclama da proximidade 
de Bernardo e José Au-
gusto. Pepito se queixa 
do comportamento de 
Alzira com Celina e Bal-
bina. Emília comenta com 
Carolina que conheceu 
seu pai. Artur e Olímpia 
elogiam a ideia de Celi-
na para o Grêmio Cultural 

e decidem fazer aulas 
de costura juntos. José 
Augusto beija Lucerne. 
Felícia, Natália e Helena 
passeiam juntas. Inácio 
e Lucas se aproximam. 
Tereza recebe uma ordem 
de despejo e todos se 
revoltam contra Fernão. 
Delfina repreende Tereza 
e afirma que a filha terá 
de trabalhar na Quinta.

Afonso consegue evitar 
que Amália caia no abis-
mo. Martinho agradece 
Afonso por ter salvado 
sua filha. Catarina fica sur-
presa ao ver o marquês 
bem disposto. Rodolfo é 
saudado pelo povo. Ju-
lião tenta ameaçar Ro-
dolfo ao descobrir que 

sua mulher o traiu com o 
príncipe. Afonso teme ser 
reconhecido por alguém 
de Montemor. Betânia diz 
a Brumela que há rumores 
de que Afonso foi atrás de 
uma mulher. Rodolfo pede 
a Osiel que faça um retrato 
pintado dele. Afonso pede 
Amália em casamento.

Gustavo conversa com 
Cecília e revela que a Rey 
Café está em um mo-
mento ruim, por isso está 
distante. Cecília pergunta 
se Gustavo está inseguro 
com o casamento e por 
isso usa o trabalho como 
desculpa. Zé Felipe está 
se sentindo sozinho pe-

los pais, que ultimamente 
dão mais atenção para 
Miguel e Zeca. Gustavo 
diz que ama Cecília que 
a apenas está preocupa-
do com falsas acusações 
contra a Rey Café. A vó 
da Lulu, amiga da Madre 
Superiora, morre e a reli-
giosa recebe a notícia.

Clara pede a Patrick 
para conversar com 
Duda.Suzy descobre que 
está grávida. Gael fala 
com Tomaz sobre Clara. 
Um oficial de Justiça 
procura por Tônia no hos-
pital. Nádia alerta Bru-
no sobre uma possível 
gravidez de Tônia. Mari-
ano beija Sophia. Suzy 
faz exames no hospital. 
Laura confidencia a Me-
lissa que tem medo de se 
casar. Clara tenta desco-
brir o verdadeiro nome 

de Duda. Adriana convida 
Henrique, Jô e Natanael 
para irem à audiência de 
Duda. Tônia e Zé Victor 
se encontram de novo. 
Amaro tira satisfações com 
Juvenal. Suzy descobre 
que tem uma gravidez de 
risco e decide pedir para 
morar com Samuel. Gael 
pede ajuda a Aura. Lívia e 
Sophia trocam confidên-
cias sobre seus escolhi-
dos. Rafael conversa com 
Renato sobre Laura, e o 
médico conta para Clara.

INGREDIENTES
1 kg de batata doce 
cozida e espremida
1 kg de peito de frango 
cozido e desfiado
Temperos a gosto (sal, 
alho, cebola, orégano, 
pimenta cayena, 
páprica doce e cheiro 
verde picadinho)
2 colheres de sopa de 

farinha de coco 
(ou outra farinha 
da sua escolha)
4 colheres 
de sopa requeijão
1 gema de ovo
100 g de queijo 
parmesão
2 colheres de 
sopa de gergelim 
para confeitar

MODO DE PREPARO
Misture com as batatas 
cozidas a farinha e o 
requeijão (pode ser com 
o fogo desligado)
Depois coloque em um 
refratário grande de 
vidro uma camada de 
frango e outra de batata
Espalhe a gema por 
cima com as costas de 

uma colher de sopa e 
salpique gergelim
Derrame o queijo 
parmesão por toda a 
massa
Leve ao forno por 20 
minutos e depois 
sirva ainda quente
Dica: É uma 
opção maravilhosa 
para o almoço

“Seu Lunga vinha 
chegando em sua 

casa com 1 litro de leite, 
quando uma pessoa perguntou: 
-Seu Lunga, vai 
tomar um leitinho? 
-Não, é pra lavar a calçada” - Ele 
pegou, e jogou o leite na calçada

TEIXEIRA MENDES CONTA

Escondidinho de batata doce com frango

GASTRONOMIA

O Bellator anunciou 
oficialmente a data da 
estrei

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br



Sexta-feira, 19 de janeiro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal12

Classificados&Editais (62) 3249-8883
editais@gazetadoestado.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: CHQ  VL  R$ 500,00  C/MARILIA BORGES, APRES. CLEUSMAR MENDONCA CUNHA. CHQ  VL  R$ 1.400,00  C/JOAQUIM 
ANASTACIO SILVA, APRES. PAMELLA RUBIA FERREIRA MORATO. DMI  VL  R$ 279,50  C/JOSE MARTINS ALVARENGA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 38,57  C/MARCELO BARROS MARINHO DE OLIVEIRA, APRES. 237 - BANCO BRA-
DESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 500,00  C/ELNA MARIA R FRANCA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 100,00  C/LIDIANE ANGELICA GONCALVES, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$ 1.066,66  C/SHEPP ELEV PARTES E PECAS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 1.250,00  C/LGA BAR E RESTAURANTE LTDA  ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 541,50  C/GIO-
VANNA CAROLINE DA SILVA GABRIEL 70112, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 1.628,27  C/TI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDAME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DM  VL  R$ 179,38  
C/MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA, APRES. DALIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 209,75  C/ELSON FERNANDO PEREIRA MARCELINO, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. CN  VL  R$ 9.437,46  C/BANCO BRADESCO S/A, 
APRES. CLAUDIO MARIANO PEIXOTO DIAS. NP  VL  R$ 448,75  C/LEIDIANE EVANGELISTA DE LIMA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.088,35  C/CARLUCIA SANTOS FERNANDES 02486280111, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - 
GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$ 2.188,00  C/WESLEY ROSA MARQUES, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DSI  VL  R$ 390,00  C/VILMAR RODRIGUES DA COSTA, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DSI  VL  R$ 588,50  C/JOSEMAR RICARTE 
DA SILVA, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DSI  VL  R$ 409,10  C/ELAINE ROSA MANSO, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DSI  VL  R$ 512,70  C/JOSE HELIO GUEDES ARAUJO, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DMI  VL  
R$ 1.794,00  C/ELLECE CONS. E ENG. EIRELI-ME, APRES. 999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. NP  VL  R$ 40.000,00  C/FAULER MARQUES DE OLIVEIRA, APRES. ILVACI RIBEIRO. CC  VL  R$ 
147.002,76  C/E N OLIVEIRA, APRES. ECONOMIX FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA ME. NP  VL  R$ 4.685,20  C/TATIANE DE PAULA DORNELES, APRES. ASSOCIACAO COMUNIDADE ATOS. DMI  VL  R$ 502,24  C/VERTICAL PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS, 
APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 875,00  C/TRILHA ALIMENTOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 882,00  C/TRILHA ALIMENTOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - 
CENTRO. DMI  VL  R$ 992,00  C/TRILHA ALIMENTOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 7.182,86  C/TRILHA ALIMENTOS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 10.200,00  C/TRILHA ALIMENTOS 
LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 10.200,00  C/TRILHA ALIMENTOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO..COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA 
VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI 
N° 9.492/97. GOIÂNIA 18 DE JANEIRO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM 
PROTESTADOS AS SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRESENTANTE E CREDORA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A SEGUIR RELACIONADAS: CDA VL  
R$ 868,60 C/ROSELI C. DE JESUS - ME; CDA VL  R$ 868,60 C/ROSELI CAMPOS DE JESUS; CDA VL  R$ 1.848,30 C/SELMA BUENO DA SILVA; CDA VL  R$ 1.848,30 C/SELMA BUENO DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 7.484,70 C/ZAQUEU CARRICO FERREIRA - ME; CDA VL  R$ 
6.790,20 C/MARIA DE JESUS V. FAGUNDES - ME; CDA VL  R$ 6.790,20 C/MARIA DE JESUS VIEIRA FAGUNDES; CDA VL  R$ 4.338,98 C/WITNEY REINANDE DE SOUZA ARAUJO; CDA VL  R$ 4.338,98 C/WITNEY REINANDE DE SOUZA ARAUJO CONFECCOES -; CDA VL  
R$ 888,65 C/LAYHANNE AVELINA GOMES VIEIRA; CDA VL  R$ 888,65 C/LAYHANNE AVELINA GOMES VIEIRA  - ME; CDA VL  R$ 1.578,18 C/ACGM DE OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 1.348,72 C/F C G VINHAL - SUPLEMENTOS ALIMENTARES - ME; CDA VL  R$ 1.348,72 C/
FERNANDA CRISTINA GONCALVES VINHAL; CDA VL  R$ 1.459,13 C/NEIMAR OLIVEIRA DE MAGALHAES; CDA VL  R$ 1.459,13 C/NEIMAR OLIVEIRA DE MAGALHAES - ME; CDA VL  R$ 1.320,97 C/KHALINI MALTA ROSA - ME; CDA VL  R$ 5.499,14 C/LORENA DE LIMA LULA 
BASTOS - ME; CDA VL  R$ 6.438,02 C/MARIA APARECIDA BARBOSA BENFICA RODRIGUES; CDA VL  R$ 1.030,23 C/TIAGO ALCIDES LINS; CDA VL  R$ 11.331,67 C/FRANCISCO EDISON SAMAPIO; CDA VL  R$ 4.362,70 C/REGINA MARIA MENDES CALACA; CDA VL  R$ 
3.961,39 C/FRANCISCO EDISON SAMPAIO; CDA VL  R$ 6.817,02 C/CISSA JACOMO BRANDAO; CDA VL  R$ 14.850,28 C/LAERCIO KELSON SARAIVA SILVA; CDA VL  R$ 11.690,77 C/MARY CELEM REZENDE; CDA VL  R$ 11.078,64 C/JOSE MARCELO RODRIGUES DE 
MORAIS; CDA VL  R$ 7.091,14 C/BRAULHER CANEDO CUNHA; CDA VL  R$ 6.273,80 C/DENISE FERNANDES FEITOZA SANTANA; CDA VL  R$ 1.026,10 C/JOSE DE ATAIDES; CDA VL  R$ 2.521,23 C/FERNANDO MESSIAS CAMPOS; CDA VL  R$ 22.888,85 C/PHILOS REPRE-
SENTACOES LTDA - EPP; CDA VL  R$ 8.587,74 C/NEOSERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP; CDA VL  R$ 20.746,88 C/AIMBERE BMI LTDA - ME; CDA VL  R$ 25.815,96 C/CANTAGALO COMUNICACAO LTDA; CDA VL  R$ 92.221,82 C/VALERIA MARTINS DOS 
REIS SANTOS; CDA VL  R$ 6.440,18 C/C & R CONSTRUCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.553,81 C/SACARIA DINAMICA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.500,10 C/MERCEARIA PLAZA LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.775,20 C/ULTRA INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EM; 
CDA VL  R$ 2.538,29 C/FRANCISCO MOREIRA PIMENTA; CDA VL  R$ 2.538,29 C/FRANCISCO MOREIRA PIMENTA - EPP; CDA VL  R$ 7.123,50 C/H M MALLONE INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP  -; CDA VL  R$ 1.929,60 C/TRANSPORTADORA ROTA BRASIL LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 3.209,44 C/LUMITEX CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.146,19 C/ALKRA CONSTRUCOES LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.777,56 C/ECO - PLASTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA; CDA VL  R$ 1.156,60 C/DROGARIA CAMPOS VERDES LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 4.272,11 C/MARLINGERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOE; CDA VL  R$ 2.817,83 C/RJR - REI DAS JUNTAS & RETENTORES LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.284,75 C/INDEPENDENCIA PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOV; CDA VL  R$ 6.138,46 C/
TROIA REPRESENTACOES LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.772,05 C/VALDIR LAURENTINO DA SILVA; CDA VL  R$ 1.772,05 C/VALDIR LAURENTINO DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 1.263,61 C/MEGA TEXTIL COMERCIO DE TECIDOS - EIRELI  - M; CDA VL  R$ 2.987,19 C/AIRTON 
APARECIDO LUIZ; CDA VL  R$ 2.987,19 C/AIRTON APARECIDO LUIZ; CDA VL  R$ 4.705,95 C/MARIA ESMELINDA DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.705,95 C/MARIA ESMELINDA DE OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 2.110,26 C/NG DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PECAS LTDA - M; 
CDA VL  R$ 2.245,37 C/SERV- LAR MOVEIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.194,02 C/V.F.A. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA C; CDA VL  R$ 1.611,64 C/ARM INFORMATICA E ELETRONICA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.500,19 C/AUTO ZERO CORRETORA MERCANTIL 
DE VEICULOS LTD; CDA VL  R$ 2.614,02 C/DROGAVALDA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - M; CDA VL  R$ 2.403,78 C/PROTARTE DENTAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.296,50 C/EVOLUCAO SACARIAS E EMBALAGENS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.785,75 C/CASA DA 
EMBALAGEM LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.149,02 C/RENATA FERREIRA & CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.830,24 C/OFS COMERCIO E INSTALACAO DE ELETRONICOS LTDA; CDA VL  R$ 5.288,43 C/MADEISOUTO COMERCIO DE MATERIAIS PARA MARCENA; CDA VL  R$ 
1.780,23 C/MORENA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS - ME; CDA VL  R$ 2.898,20 C/KAEME TAPECARIA E DECORACAO LTDA - EPP; CDA VL  R$ 3.050,46 C/QUEIROZ FERNANDES PRESTACOES DE SERVICOS LTDA; CDA VL  R$ 3.290,09 C/SUPERMERCADO MONTRE-
AL LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.728,16 C/BISCOITOS E SALGADOS POTENCIANO LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.848,81 C/MALHARIA GARIBALDI LTDA - EPP; CDA VL  R$ 4.198,12 C/INACIO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.919,94 C/CANTO DAS AVES 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.888,64 C/TARUMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA; CDA VL  R$ 3.781,72 C/BAILAO GAUCHO CASA DE DANCA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.429,76 C/SOUSA E OLIVEIRA EMBALAGENS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.206,55 C/DERNIVAL BORGES DE 
OLIVEIRA - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 909,47 C/VALERIA CRISTINA DE MOURA OLIVEIRA; CDA VL  R$ 909,47 C/VALERIA CRISTINA DE MOURA OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 2.930,85 C/TIMETECK COMPUTADORES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.958,74 C/COMERCIAL PLANAL-
TO CENTRAL LIMPEZA E FERRAGEN; CDA VL  R$ 3.796,70 C/EDITORA AQUARIUS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.016,93 C/INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES REINANDE L; CDA VL  R$ 2.061,26 C/HELVECIO DE PAULA REIS SA - ME; CDA VL  R$ 2.757,33 C/ROSANA 
GONCALVES DE SOUZA; CDA VL  R$ 2.757,33 C/ROSANA GONCALVES DE SOUZA - ME; CDA VL  R$ 1.747,60 C/LEONCIO BENTO VIEIRA; CDA VL  R$ 1.747,60 C/LEONCIO BENTO VIEIRA - ME; CDA VL  R$ 2.134,64 C/ANTENAS NEWSAT LTDA  - ME; CDA VL  R$ 5.002,72 
C/B. F. F. VIEIRA SUPERMERCADO - ME; CDA VL  R$ 5.002,72 C/BIANCA DE FATIMA FREITAS VIEIRA; CDA VL  R$ 2.344,04 C/R C P BARBOSA & CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.637,57 C/OTICA UNIVERSITARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.689,77 C/CALIXTO E MACHADO LTDA 
- ME; CDA VL  R$ 2.420,65 C/SHOPP DA CARNE VERA CRUZ EIRELI - ME; CDA VL  R$ 3.921,10 C/EXPOINT INSTALACOES COMERCIAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.528,75 C/INDUSTRIA & COMERCIO REIS NEVES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.635,97 C/ERILDO FERREIRA DA 
SILVA; CDA VL  R$ 5.083,96 C/J.P. DA SILVA PAIXAO & CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 631,81 C/PANIFICADORA E CONFEITARIA PONTUAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.531,99 C/LAMINI LAMINADOS DE MADEIRA LTDA - EPP; CDA VL  R$ 670,95 C/SANDRA FERREIRA DE MI-
RANDA SILVA - ME; CDA VL  R$ 6.346,44 C/S J COMERCIO E ASSISTENCIA EM TELECOMUNICACOE; CDA VL  R$ 7.151,54 C/METALURGICA TECNORGANICA EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.990,59 C/SANTOS E RIBEIRO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LT; CDA VL  R$ 
3.456,00 C/ODEMAR BATISTA DA COSTA - ME; CDA VL  R$ 862,28 C/THIAGO ALMEIDA RODRIGUES; CDA VL  R$ 862,28 C/THIAGO ALMEIDA RODRIGUES - ME; CDA VL  R$ 1.983,93 C/JEAN PIERRE GRANDSIRE EIRELI; CDA VL  R$ 992,42 C/WEIKTECH INFORMATICA 
& TELECOM LTDA  - ME; CDA VL  R$ 6.079,68 C/TERRA FORT PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES EIRELI; CDA VL  R$ 4.535,39 C/R & T TEXTIL LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.715,12 C/MAXLINE CARTUCHOS E TONER INFORMATICA LTDA -; CDA VL  R$ 2.575,00 C/IRELMAR 
BORGES DE MORAIS; CDA VL  R$ 2.575,00 C/IRELMAR BORGES DE MORAIS - ME; CDA VL  R$ 3.133,44 C/PAIS - PONTO DE ATENDIMENTO INTERMUNICIPAL A; CDA VL  R$ 2.886,71 C/ISABEL CRISTINA SANTOS CONFECCOES - ME; CDA VL  R$ 2.886,71 C/ISABEL 
CRISTINA SILVA SANTOS; CDA VL  R$ 3.650,32 C/DISTRIBUIDORA DE FRANGOS, FRIOS E CARNES SILV; CDA VL  R$ 1.227,68 C/MASTER CONTABILIDADE EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.323,05 C/PIAI E AGUIAR LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.172,06 C/K . P. LEAO CONFECCOES 
- ME; CDA VL  R$ 1.172,06 C/KHADENE PALARAS LEAO; CDA VL  R$ 2.510,96 C/COMERCIAL EVELIM EIRELI - EPP; CDA VL  R$ 1.242,16 C/GONCALVES E MENEZES ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.673,36 C/COMERCIO DE MOVEIS W.V. LTDA; CDA VL  R$ 6.419,50 
C/SOARES E LISBOA INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCH; CDA VL  R$ 2.190,80 C/DIVISORIAS E FORROS JK LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.177,24 C/QUICK COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA -; CDA VL  R$ 2.086,81 C/MERCIA & MARCOS COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA - E; CDA VL  R$ 1.527,16 C/V - MAXY SERVICOS DE MANUNTENCAO E REPARACAO; CDA VL  R$ 829,11 C/MS INSTALACOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.008,51 C/NOVA ESTRATEGIA DE EVENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.071,16 C/THAYNARA MOREIRA 
LOURENCO; CDA VL  R$ 3.071,16 C/THAYNARA MOREIRA LOURENCO - ME; CDA VL  R$ 4.891,33 C/FAHEL E RIBEIRO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.761,74 C/CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E SILVA; CDA VL  R$ 2.761,74 C/CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E SILVA - ME; 
CDA VL  R$ 1.774,52 C/NILTON SEVERIANO DA SILVA; CDA VL  R$ 1.774,52 C/NILTON SEVERIANO DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 5.050,76 C/GRAZIELLY GONCALVES ERNESTO; CDA VL  R$ 4.747,90 C/GRANFIBRA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTO; CDA VL  R$ 
1.575,96 C/WDN CONSTRUTORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.826,42 C/BOCHI MEDICAMENTOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES; CDA VL  R$ 4.449,07 C/CHACARA SOL NASCENTE ESPACO PARA EVENTOS LTDA; CDA VL  R$ 3.053,59 C/K & F MOTO PECAS LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 3.470,04 C/LUCAS ORNELAS CAMPANA; CDA VL  R$ 3.470,04 C/LUCAS ORNELAS CAMPANA RESTAURANTE  - ME; CDA VL  R$ 1.201,02 C/NOBRE RUSTICO MOVEIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.935,65 C/REDFOX INFORMATICA E COMERCIO LTDA - ME; CDA 
VL  R$ 5.707,34 C/QUALITY LASER COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.829,51 C/SALOMAO DE SA MALHAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.732,37 C/TITO S FASHION LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.699,64 C/CASTELO RESTAURANTE LTDA - ME; CDA VL  R$ 
2.061,97 C/COMERCIAL DE PEDRAS ROSA & MELCHIOR LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.185,52 C/COUTO & FRANCISCO LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.945,03 C/CARDOSO MOVEIS LTDA. - ME; CDA VL  R$ 5.015,52 C/BOM BRILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA; CDA 
VL  R$ 2.786,70 C/JB GRAFICA E EDITORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.851,01 C/MICHEL LUCAS DE ALMEIDA MENDONCA; CDA VL  R$ 6.051,43 C/XIS TCHE SANDUICHES LTDA - ME; CDA VL  R$ 927,65 C/ALMEIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 16.571,68 C/
MANANCIAL INFORMATICA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.503,83 C/ARTOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.095,51 C/LORENA LOPES OLIVEIRA; CDA VL  R$ 1.095,51 C/LORENA LOPES OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 6.486,73 C/CID SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS PARA TERCEIROS L; CDA VL  R$ 3.425,84 C/BAZILIO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD; CDA VL  R$ 792,00 C/T - 2 VEICULOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.240,14 C/CERRADO COMERCIO DE SECOS E MOLHADOS LTDA - M; CDA VL  R$ 6.896,73 
C/ISMAEL FERREIRA DE BRITO - ME; CDA VL  R$ 4.797,18 C/NOSSAMASSA PIZZARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.922,15 C/GLOBAL MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.967,27 C/CE TRANSPORTADORA LTDA ME  - ME; CDA VL  R$ 1.809,09 C/TREVO 
CAR PECAS E SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.978,54 C/COTRIM & PONTES SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA  -; CDA VL  R$ 1.051,62 C/FELIPE FERREIRA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTO; CDA VL  R$ 867,19 C/ATRATIVA CALCADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 
5.399,51 C/VICRASBI ARTE EM VIDROS E ESPELHOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.698,57 C/CAETANO E VIEIRA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.751,34 C/DONABELLA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.938,97 C/ICOMP AUTOMACAO COMERCIAL LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 838,95 C/MURILLO FERREIRA SOUZA; CDA VL  R$ 838,95 C/MURILLO FERREIRA SOUZA - ME; CDA VL  R$ 4.640,37 C/PANIFICADORA E CONFEITARIA ESTRELA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.217,68 C/MARCIO SANTANA; CDA VL  R$ 3.217,68 C/MARCIO SAN-
TANA - ME; CDA VL  R$ 1.894,97 C/M. I. R. DA SILVA CONFECCOES; CDA VL  R$ 1.894,97 C/MARIA IZABEL ROSA DA SILVA; CDA VL  R$ 4.080,78 C/MURILLO MAGNO GOMES; CDA VL  R$ 5.164,28 C/WHN COMERCIO DE FRUTAS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.939,64 C/
ELIEL SOARES; CDA VL  R$ 1.939,64 C/ELIEL SOARES - ME; CDA VL  R$ 2.970,45 C/J J PINHEIRO DE LIMA - PINTURAS E SERVICOS; CDA VL  R$ 2.970,45 C/JOAO JORGE PINHEIRO DE LIMA; CDA VL  R$ 4.918,06 C/ARAGUAIA CARTUCHOS COMERCIO E PRESTACAO 
DE SE; CDA VL  R$ 874,27 C/MUNDO CHINA VARIEDADES DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.959,71 C/CASA DE CARNE PICANHA DE OURO LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.639,94 C/VIA NET CORPORATIVO LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.535,70 C/CES ARTIGOS RELIGIOSOS 
LTDA  - ME; CDA VL  R$ 3.022,66 C/GB COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.104,59 C/DABLIO DIESEL - EIRELI - EPP; CDA VL  R$ 3.254,91 C/GIDEOES TRANSPORTES - EIRELI - EPP; CDA VL  R$ 3.844,03 C/TECNOGYN AR CONDICIONADO E RE-
FRIGERACAO LTDA; CDA VL  R$ 2.210,48 C/WAGNER F. JUNIOR E CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 910,88 C/OTICA DALILA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.333,16 C/ELEUSA SARDINHA DA COSTA; CDA VL  R$ 2.333,16 C/ELEUSA SARDINHA DA COSTA - ME; CDA VL  R$ 3.557,36 
C/MASTER MOTO PECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.530,94 C/DC PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.657,81 C/D-COLAR SERVICOS SERIGRAFICOS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.720,25 C/BATISTA & NOGUEIRA LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.193,80 C/
COLIBRIM COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.145,63 C/KLOSE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.375,48 C/WALTERCIDES FERNANDES DE ANDRADE JUNIOR; CDA VL  R$ 5.375,48 C/WALTERCIDES FERNANDES DE ANDRADE JUNIOR 
- ME; CDA VL  R$ 2.302,14 C/A.C. CUNHA LIMA - ME; CDA VL  R$ 2.302,14 C/ANTONIO CELIO CUNHA LIMA; CDA VL  R$ 1.299,91 C/M. R. DE J. REIS - ME; CDA VL  R$ 1.299,91 C/MICHELLE RIBEIRO DE JESUS REIS; CDA VL  R$ 1.749,98 C/AGNALDO DE OLIVEIRA PIRES; 
CDA VL  R$ 1.749,98 C/AGNALDO DE OLIVEIRA PIRES - ME; CDA VL  R$ 2.050,64 C/CICOMOVI MOVEIS CORPORATIVOS, INTERIORES, ELE; CDA VL  R$ 919,08 C/MARTINS & SILVA COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTD; CDA VL  R$ 1.706,20 C/VIPER SOUND, ACESSO-
RIOS E MONTAGEM LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.537,28 C/ESCOLA PORTINARI LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.803,58 C/3TYPE SOLUCOES EM IDENTIFICACAO LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.456,50 C/W & N CASA DE CARNES LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.560,97 C/ELITEX INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA - ME; CDA VL  R$ 803,71 C/TOP AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI - EPP; CDA VL  R$ 5.981,85 C/MUNDO DA SOLA ARTEFATOS PARA CALCADOS LTDA -; CDA VL  R$ 3.260,25 C/BENEDITA PIZZARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.078,09 C/CALIFORNIA COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.092,79 C/SILVA MARINHO SERVICOS ELETRICOS  E AUTOMACAO; CDA VL  R$ 5.921,62 C/SOLAR COMERCIO DE PISCINA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.355,74 C/REFRIGERACAO BOM TEMPO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.803,43 
C/FRANCIVALDO EUGENIO CAMPOS; CDA VL  R$ 1.803,43 C/FRANCIVALDO EUGENIO CAMPOS - ME; CDA VL  R$ 4.924,00 C/F & L COMERCIO DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -; CDA VL  R$ 3.120,36 C/WALTER PEREIRA MOREIRA; CDA VL  R$ 3.120,36 C/WALTER 
PEREIRA MOREIRA - ME; CDA VL  R$ 2.076,02 C/KAIAK POLLO INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA E; CDA VL  R$ 3.064,12 C/MARCO AURELIO RODRIGUES; CDA VL  R$ 2.123,49 C/MARCELO ALBERTO MORAES SANTOS; CDA VL  R$ 3.404,79 C/MAIS IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.191,88 C/B.A.R. PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.094,37 C/VBN DO BRASIL COMERCIO DE COSMETICOS SUCOS E; CDA VL  R$ 1.192,95 C/GS COLCHOES E COMPLEMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.580,39 
C/FRANGO NA BRASA ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.890,33 C/MENDONCA MACHADO COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -; CDA VL  R$ 1.788,54 C/VENETTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -; CDA VL  R$ 2.123,91 C/ADILSON ALVES DO NASCIMEN-
TO; CDA VL  R$ 3.167,30 C/IPH LOCACAO DE VEICULOS LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.112,55 C/VL PUFFS & DECORACOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.062,43 C/PRIMEIRA GERACAO COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.002,24 C/V N LOCACOES DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA; CDA VL  R$ 6.212,49 C/WJ IMPORTS REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.062,57 C/DE PAULA INDUSTRIA E COMERCIO DE VASOS LTDA -; CDA VL  R$ 1.726,14 C/A CENTROESTE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS; CDA 
VL  R$ 921,12 C/MRA - SERVICOS DE INFORMATICA E COPIADORAS LT; CDA VL  R$ 3.159,97 C/LUCELMA LOPES DE AMORIM AZEVEDO; CDA VL  R$ 3.159,97 C/LUCELMA LOPES DE AMORIM AZEVEDO - ME; CDA VL  R$ 3.168,25 C/BRUNO ANTUNES GOIS; CDA VL  
R$ 3.168,25 C/BRUNO ANTUNES GOIS - ME; CDA VL  R$ 2.339,69 C/SHEILA ROSA XAVIER; CDA VL  R$ 2.339,69 C/SHEILA ROSA XAVIER - ME; CDA VL  R$ 3.651,28 C/EMILIO RAMOS BRAGA - EIRELI; CDA VL  R$ 1.183,15 C/EMPORIO DAS CARNES ALIANCA LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 1.749,69 C/CAMILO & MARTINS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.092,48 C/F & C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.815,78 C/TATIC FIRE SERVICOS, EVENTOS E ENTRETENIMENTO; CDA VL  R$ 2.728,04 C/REUMAR FER-
REIRA DE SANTANA; CDA VL  R$ 2.728,04 C/REUMAR FERREIRA DE SANTANA - ME; CDA VL  R$ 932,31 C/MARCIA GLAYCE LEAL DE MORAIS MENDES; CDA VL  R$ 1.578,67 C/HIPER COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS DE COSTURA; CDA VL  R$ 1.005,44 C/GLADS-
TONE CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.224,20 C/STAR JEANS FACCAO E CONFECCAO LTDA - ME; CDA VL  R$ 841,50 C/VALDEMIR LARA DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.210,14 C/ELETRO POWER DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETR; CDA VL  R$ 954,55 C/
LOKTUDO - LOCADORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.025,64 C/MARCUS VINICIUS VITALINO; CDA VL  R$ 2.025,64 C/MARCUS VINICIUS VITALINO - ME; CDA VL  R$ 3.007,80 C/GOIAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA; CDA VL  R$ 6.501,32 C/CARMEN MARIA 
DE ABREU LIMA; CDA VL  R$ 2.985,12 C/NEWTON RAMOS GARCIA - ME; CDA VL  R$ 12.690,00 C/ROGERIO LUCIO DE URZEDA; CDA VL  R$ 12.690,00 C/ROGERIO LUCIO DE URZEDA  - ME; CDA VL  R$ 1.188,76 C/M J M DE CASTRO BARBOZA - ME; CDA VL  R$ 3.244,08 
C/ROGERIO FERNANDES MARTINS; CDA VL  R$ 2.816,97 C/CONFECCAO MULHER BONITA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.435,50 C/TAVARES COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA -; CDA VL  R$ 4.521,09 C/G. R. GOMES - REAL SABOR COMERCIO DE BEBIDAS; CDA 
VL  R$ 4.521,09 C/GILSONMAR RODRIGUES GOMES; CDA VL  R$ 1.646,10 C/ORQUIDARIO VIDA NOVA LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.037,58 C/ADRIANA DIOGO DEMETTI; CDA VL  R$ 6.037,58 C/ADRIANA DIOGO DEMETTI - LM - ME; CDA VL  R$ 920,04 C/MAXMILLIAN 
RODRIGUES DIAS; CDA VL  R$ 920,04 C/MAXMILLIAN RODRIGUES DIAS - ME; CDA VL  R$ 3.841,95 C/SOUSA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.943,64 C/MAILSON RODRIGUES DE ALMEIDA; CDA VL  R$ 891,28 C/MEU STYLO COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.385,71 C/N A FERREIRA - SERVICOS - ME; CDA VL  R$ 2.385,71 C/NILTON ANTONIO FERREIRA; CDA VL  R$ 3.175,32 C/RESTAURANTE ESCONDERIJO DO ALTISSIMO LTDA - M; CDA VL  R$ 4.922,27 C/PANIFICADORA E MERCE-
ARIA RIO FORMOSO LTDA - M; CDA VL  R$ 3.220,53 C/DESTAK PRESENTES E VARIEDADES - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 6.035,80 C/NPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.789,01 C/LRS COMERCIO E IMPERMEABILIZACOES EIRELI  - M; CDA VL  R$ 
1.567,39 C/ROSANGELA MARIA DE ARAUJO - ME; CDA VL  R$ 3.500,40 C/IPANEMA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.763,63 C/DIOGO SOUZA MENDONCA; CDA VL  R$ 5.414,75 C/V. L. NUNES DOS SANTOS - ME; CDA VL  R$ 1.607,42 C/LUCIENE 
CRISTINA DOS SANTOS LIMA; CDA VL  R$ 1.331,03 C/MENDES ACESSORIOS AUTOMOTIVO VAREJO E ATACADO; CDA VL  R$ 4.225,66 C/ELIANE VIEIRA NEVES; CDA VL  R$ 4.225,66 C/ELIANE VIEIRA NEVES - ME; CDA VL  R$ 2.947,42 C/CELINA MARIA DOS SANTOS 
CIRIACO; CDA VL  R$ 2.947,42 C/CELINA MARIA DOS SANTOS CIRIACO - ME; CDA VL  R$ 2.198,89 C/C F AMARAL - LOJA DO MDF - ME; CDA VL  R$ 939,50 C/RESTAURANTE AVENIDA DO SABOR LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.893,55 C/R.S. META DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVO LTDA - ME; CDA VL  R$ 915,96 C/MARMORARIA IMPERIO DAS PEDRAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.988,76 C/IVO BERENGUER FURLAN; CDA VL  R$ 1.186,69 C/J.M COMERCIO DE PECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.848,32 C/JM CAPACITACAO PROFISSIONAL 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.853,31 C/RESTAURANTE APETITE EIRELI - ME; CDA VL  R$ 4.053,21 C/LLC COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.693,63 C/CENTRO AUTOMOTIVO CAPITAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.875,46 C/MARCIO GRACIANO CARVALHO; CDA 
VL  R$ 2.875,46 C/MARCIO GRACIANO CARVALHO - ME; CDA VL  R$ 1.757,40 C/R C COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 3.867,82 C/GONTIJO E JUNQUEIRA ALIMENTOS LTDA. - ME; CDA VL  R$ 1.008,00 C/SANTA FE ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 
2.337,92 C/POLO INCENDIO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 3.903,05 C/ESPIONAGEM JEANS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.408,56 C/TAMIRIS SILVA SA - ME; CDA VL  R$ 4.296,23 C/CAIRO COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 868,00 C/TROPICAL COMER-
CIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.126,46 C/TATIANA CARDOSO ALVES; CDA VL  R$ 2.126,46 C/TATIANA CARDOSO ALVES - ME; CDA VL  R$ 5.130,89 C/UNICOMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS,; CDA VL  R$ 1.739,04 C/PREMOART INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ARTEFATOS DE; CDA VL  R$ 925,89 C/W.C.SOUSA & CIA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 4.203,30 C/TALIMPO LAVA RAPIDO LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.577,44 C/ISA & JR MANUTENCAO LTDA - ME; CDA VL  R$ 729,94 C/AVAP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PET LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.096,46 C/ERIKA MAIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARI; CDA VL  R$ 2.716,59 C/NAIR DO AMOR DIVINO XAVIER; CDA VL  R$ 7.453,15 C/HOMETOOLS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE; CDA VL  R$ 844,17 C/ALEXANDRE 
VICTOR DA SILVA COSTA; CDA VL  R$ 844,17 C/ALEXANDRE VICTOR DA SILVA COSTA LAVAJATO - ME; CDA VL  R$ 1.969,38 C/DORA CALCADOS - COMERCIO DE CALCALDOS E VESTU; CDA VL  R$ 2.190,99 C/PIZZARIA ELI FORTE LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.324,73 C/
EMIVALDO FERREIRA MORATO; CDA VL  R$ 3.324,73 C/EMIVALDO FERREIRA MORATO - ME; CDA VL  R$ 1.020,63 C/CESAR & BELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECC; CDA VL  R$ 1.753,27 C/KBP SERVICOS DE EMBELEZAMENTO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 6.731,95 
C/BIA BABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME; CDA VL  R$ 813,65 C/DOMINGOS RODRIGUES PORTO; CDA VL  R$ 813,65 C/DOMINGOS RODRIGUES PORTO-ME; CDA VL  R$ 1.561,75 C/SUPER MAQUINAS COMERCIO LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.432,28 C/PAULO 
ROBERTO XAVIER; CDA VL  R$ 4.432,28 C/PAULO ROBERTO XAVIER - ME; CDA VL  R$ 5.153,86 C/RENNER IMPORTS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS L; CDA VL  R$ 1.206,58 C/PURIAGUA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.570,04 C/M 
ANTONIO PINHEIRO - ME; CDA VL  R$ 2.570,04 C/MARCOS ANTONIO PINHEIRO; CDA VL  R$ 4.755,85 C/MORIA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.761,53 C/VITORIA LUZ LAMPADAS ESPECIAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.291,37 C/MARCELO EDUARDO 
CALAZANCA ZEI; CDA VL  R$ 3.291,37 C/MARCELO EDUARDO CALAZANCA ZEI - ME; CDA VL  R$ 5.460,61 C/ANDRE LUIZ FREITAS DOS SANTOS - ME; CDA VL  R$ 2.496,88 C/AMERICANPIZZA LTDA - EPP; CDA VL  R$ 1.596,03 C/RUIZAMA METAIS NOBRES COMERCIO 
DE METAIS - EI; CDA VL  R$ 6.055,04 C/AGUA LIMPA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO L; CDA VL  R$ 1.438,00 C/HEINRICH KOZIEL JUNIOR; CDA VL  R$ 1.438,00 C/HEINRICH KOZIEL JUNIOR - ME; CDA VL  R$ 1.137,12 C/OTICA E JOALHERIA BETHEL LTDA 
- ME; CDA VL  R$ 1.179,51 C/REAL BELLE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.763,71 C/GUSTAVO FERREIRA ROCHA; CDA VL  R$ 1.252,21 C/PONTO DOS PUXADORES COMERCIO DE FERRAGENS EIR; CDA VL  R$ 6.949,39 C/CORY ANTUNES BE-
NEVIDES; CDA VL  R$ 1.340,89 C/GOMES DE SILVA E RAMOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.195,55 C/DELITE MARTINS ALVES; CDA VL  R$ 4.518,06 C/LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS - ME; CDA VL  R$ 4.518,06 C/LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS PASSOS; CDA VL  
R$ 3.473,40 C/ALFA E OMEGA MARMORARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.110,70 C/TELMA SANTANA DE BARROS COMERCIO E CONFECCAO; CDA VL  R$ 4.098,62 C/F. L. COSMETICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.418,74 C/M. M. FROZ - ME; CDA VL  R$ 3.418,74 C/MIECIO 
MENDES FROZ; CDA VL  R$ 1.290,30 C/J R COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES EIRELI  - M; CDA VL  R$ 4.220,32 C/SCANNER INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E BO; CDA VL  R$ 4.716,38 C/WEST SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.958,83 
C/CONSTRUTORA SASUNNY EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 6.561,39 C/R.M.J. DOS SANTOS CABELEIREIROS - ME; CDA VL  R$ 1.051,16 C/TSP COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS; CDA VL  R$ 3.628,39 C/JULIO CESAR MARTINS NEVES; CDA VL  R$ 3.628,39 
C/JULIO CESAR MARTINS NEVES - ME; CDA VL  R$ 1.663,74 C/M.J DA SILVA - LAVANDERIA - ME; CDA VL  R$ 1.663,74 C/MARCOS JOSE DA SILVA; CDA VL  R$ 1.592,99 C/VESTE BEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.448,77 C/MARIANA ARAUJO 
FONTAN; CDA VL  R$ 3.807,67 C/CASA DE CARNE ARROBA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.018,39 C/ANDRE LUIZ VAZ DE MORAES; CDA VL  R$ 2.811,17 C/SEIVA - FLORESTAS & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA; CDA VL  R$ 2.341,56 C/FCI DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 
- ME; CDA VL  R$ 753,66 C/M.T. COMERCIO DE BRINQUEDOS E MOVEIS LTDA - M; CDA VL  R$ 4.503,45 C/R G LIMA ACABAMENTOS LTDA - EPP; CDA VL  R$ 1.896,31 C/J ANTUNES MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.432,44 C/MAGNUN PUR-
CINO BATISTA; CDA VL  R$ 2.432,44 C/MAGNUN PURCINO BATISTA 01375596152 - ME; CDA VL  R$ 2.572,13 C/SOLAR SERVICE AQUECIMENTO DE AGUA LTDA - ME; CDA VL  R$ 829,81 C/JOAO BATISTA MARANHA; CDA VL  R$ 829,81 C/JOAO BATISTA MARANHA 
44917228115; CDA VL  R$ 2.789,77 C/PATAKINHAS GRILL LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.651,29 C/FABIO ALVES DA COSTA; CDA VL  R$ 5.651,29 C/FABIO ALVES DA COSTA - ME; CDA VL  R$ 1.309,21 C/ISAURA AUGUSTA PERNE; CDA VL  R$ 1.309,21 C/ISAURA AUGUSTA 
PERNE 50825615100; CDA VL  R$ 843,57 C/FRANCINETH BRAZ DO NASCIMENTO RIBEIRO; CDA VL  R$ 843,57 C/FRANCINETH BRAZ DO NASCIMENTO RIBEIRO  - ME; CDA VL  R$ 1.828,45 C/PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRU; CDA VL  R$ 842,89 
C/NOVA GERACAO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.287,31 C/MARCOS PAULO DA SILVA; CDA VL  R$ 2.287,31 C/MARCOS PAULO DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 1.962,08 C/MENEZES COMERCIO ALIMENTICIO LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.936,80 C/ARCELOR CONSTRUTORA LTDA 
- ME; CDA VL  R$ 2.347,98 C/WM PLASTICOS E SINTETICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 734,60 C/TEC CAR SERVICE LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.263,42 C/RICARDOS RESTAURANTE - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 758,23 C/JM FARMA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.123,24 C/CIDADE 
HOSPITALAR LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.132,52 C/RTD COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 883,15 C/DOMINA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.408,04 C/PAIVA E PAIVA INDUSTRIA & COMERCIO DE CARIMBO; CDA VL  R$ 1.770,75 C/
RIBEIRAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCA; CDA VL  R$ 3.658,46 C/COMERCIAL RF LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.189,50 C/ISAC BENTO TAVARES; CDA VL  R$ 959,09 C/RC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E BEB; CDA VL  R$ 2.313,85 C/SANTO-
RINI TOLDOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.361,07 C/ANA LU BISCOITOS CASEIROS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.341,17 C/LR BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA  - ME; CDA VL  R$ 952,06 C/BEBIDAS E MERCEARIA MUNDIM EIRELI - ME; CDA VL  R$ 4.779,99 C/DI MINTILLA 
MODAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.599,79 C/MODA MAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.561,67 C/PEREIRA E MARQUES REPRESENTACOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.304,83 C/ANA CARLA ALVES DE FREITAS GONCALVES; CDA VL  R$ 4.785,67 C/KAROLINY SILVA; CDA VL  
R$ 4.384,19 C/ESTRELA MODINHA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.256,38 C/MAJO UNIFORMES LTDA - ME; CDA VL  R$ 7.946,66 C/JEAN VICENTE SANTANA; CDA VL  R$ 7.946,66 C/JEAN VICENTE SANTANA 31204271879; CDA VL  R$ 1.841,82 C/TERRA BRASILLIS CALCADOS 
E CONFECCOES EIRELI; CDA VL  R$ 2.381,60 C/LIDER INSTALACOES E SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.644,80 C/NPM METAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.490,59 C/M S DE SANTANA MOTOPECAS - ME; CDA VL  R$ 1.490,59 C/MARCIA SILVA DE SANTANA; 
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CDA VL  R$ 1.242,23 C/MARY BATISTA DOS SANTOS EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 3.144,40 C/M & M PULVERIZADORES ASSISTENCIA TECNICA E VE; CDA VL  R$ 1.082,59 C/L.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - M; CDA VL  R$ 3.688,05 C/FELIX E MORATO 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.438,50 C/CARNEIRO MESTRE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 971,94 C/RAMOS BRASIL INDUSTRIA DE CINTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.541,04 C/JOSE EDIVALDO DOS SANTOS; CDA VL  R$ 
4.529,12 C/JOSE E TOME COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.390,31 C/NEUSILENE ETERNA RODRIGUES 00086049160 - ME; CDA VL  R$ 1.784,08 C/THIAGO DE SOUZA SEIXAS SOARES; CDA VL  R$ 1.784,08 C/THIAGO DE SOUZA SEIXAS SOARES 
- ME; CDA VL  R$ 1.783,17 C/G. D. E. DAMAS MONTAGEM INDUSTRIAL - ME; CDA VL  R$ 1.783,17 C/GILVANE DOMINGOS ELIAS DAMAS; CDA VL  R$ 1.386,25 C/TAVARES & FERREIRA LTDA - ME; CDA VL  R$ 849,69 C/RODRIGUES - ACESSORIOS PARA VEICULOS 
LTDA - M; CDA VL  R$ 6.568,34 C/SUPPER - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.566,05 C/GILMAR NERES BUENO; CDA VL  R$ 1.566,05 C/GILMAR NERES BUENO; CDA VL  R$ 2.315,04 C/MARCOS RIBEIRO DA SILVA; CDA VL  R$ 1.085,78 C/ARMAZEM 
TAVARES LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.171,13 C/N DA SILVA - JEANS - ME; CDA VL  R$ 2.171,13 C/NILTOSON DA SILVA; CDA VL  R$ 2.773,07 C/ELIVANIA ALVES DE MIRANDA FIRMINO; CDA VL  R$ 4.151,51 C/R. DE C. S. D ANELLO - ME; CDA VL  R$ 4.151,51 C/RITA DE 
CASSIA SANTOS D ANELLO; CDA VL  R$ 5.605,33 C/ANDREIA MARQUES RIBEIRO - A COMERCIANTE - ME; CDA VL  R$ 5.605,33 C/ANDREIA MARQUES RIBEIRO DAMACENA; CDA VL  R$ 2.855,72 C/HEBIO MONTEIRO DE SOUSA; CDA VL  R$ 2.273,35 C/PLENARTE 
COMUNICACAO VISUAL E MIDIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.412,56 C/ROCHA FRIOS EMBALAGENS E MERCEARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.584,56 C/FERNANDES REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.023,08 C/ANTONIA MAIA DA SILVA; CDA VL  R$ 
3.097,22 C/D & M COPIADORAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.964,64 C/JHENIFFER T DE SOUZA SUPERMERCADO BARATAO - M; CDA VL  R$ 2.449,61 C/PRO-JET MANUTENCAO E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTD; CDA VL  R$ 3.939,12 C/ROCHA E ROCHA LTDA  - ME; 
CDA VL  R$ 1.198,41 C/LOOK LA VIE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOE; CDA VL  R$ 1.140,07 C/ELIENE BRITO DA SILVA; CDA VL  R$ 1.140,07 C/ELIENE BRITO DA SILVA - CARVALHO - ME; CDA VL  R$ 4.583,00 C/CARVALHO PECAS E SERVICOS LTDA - EPP; 
CDA VL  R$ 1.802,84 C/WILLY DE DEUS REZENDE; CDA VL  R$ 4.303,02 C/LIDERANCA INSTALACOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.299,18 C/BELISSIMA COMERCIO DE PRODUTOS PARA BELEZA LT; CDA VL  R$ 3.516,64 C/JOAO PAULO GUIMARAES; CDA VL  R$ 3.516,64 
C/JP GUIMARAES OPTIMUS SOLUCOES INTELIGENTES  -; CDA VL  R$ 3.911,91 C/VINICIUS PATRIK LIMA; CDA VL  R$ 2.319,48 C/LAVA RAPIDO PLANALTO EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 5.097,39 C/FERNANDO DANTAS OLIVEIRA; CDA VL  R$ 5.097,39 C/FERNANDO 
DANTAS OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 4.739,06 C/LEANDRO DE SOUSA FRANCA; CDA VL  R$ 1.327,33 C/ROSILVANIA BANDEIRA DUARTE - ME; CDA VL  R$ 1.102,80 C/TRANS NOVA TRANSPORTADORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 34.773,92 C/ORIMAR CARDOSO DA 
SILVA; CDA VL  R$ 4.652,36 C/SORIEDEM ENGENHARIA DE AVALIACOES E CUSTOS LT; CDA VL  R$ 1.349,31 C/C. C. S. - TRANSPORTADORA  - ME; CDA VL  R$ 1.349,31 C/CELSO CLEMENTINO DA SILVA; CDA VL  R$ 3.461,19 C/ROGERIO RODRIGO SOARES FER-
REIRA; CDA VL  R$ 3.461,19 C/ROGERIO RODRIGO SOARES FERREIRA - ME; CDA VL  R$ 5.190,30 C/E & S SUPERMERCADO LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.325,60 C/TR REFRIGERACAO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.897,79 C/MARLENE BRAZ DE OLIVEIRA BORBA; CDA VL  
R$ 1.897,79 C/MARLENE BRAZ DE OLIVEIRA BORBA  - ME; CDA VL  R$ 4.027,62 C/CICERO JACINTO; CDA VL  R$ 4.027,62 C/CICERO JACINTO - ME; CDA VL  R$ 1.436,41 C/BALTAZAR ANTONIO SILVA FILHO; CDA VL  R$ 1.436,41 C/BALTAZAR ANTONIO SILVA FILHO 
- ME; CDA VL  R$ 5.581,16 C/COMERCIAL LACERDA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES; CDA VL  R$ 1.413,22 C/T S P DE CARVALHO  - ME; CDA VL  R$ 1.413,22 C/THIAGO SANTOS PREGO DE CARVALHO; CDA VL  R$ 4.323,45 C/BR METAIS LTDA  - ME; CDA VL  R$ 
1.568,90 C/NOCAUTE BAR E RESTAURANTE LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.693,61 C/DARIO PINTO DE FARIA JUNIOR; CDA VL  R$ 2.076,29 C/R M A F SILVA E CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.700,23 C/R O M ESTETICA LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.906,09 C/ELSHADAI COMER-
CIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA; CDA VL  R$ 7.136,25 C/MKT MARKETING LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.590,21 C/SIP TEXTIL LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.838,92 C/CELIO PEREIRA; CDA VL  R$ 1.859,07 C/ERIK FERREIRA DE SOUZA; CDA VL  R$ 3.586,53 C/RAFAEL 
DIAS BATISTA BRETAS - ME; CDA VL  R$ 6.835,54 C/CHRISTIANNE BRITO DA ROCHA; CDA VL  R$ 2.386,25 C/DELMA PAULA ROSA SILVA; CDA VL  R$ 2.386,25 C/DELMA PAULA ROSA SILVA - ME; CDA VL  R$ 3.582,01 C/SEBASTIAO ASSIS DE SOUZA; CDA VL  R$ 
3.582,01 C/SEBASTIAO ASSIS DE SOUZA - ME; CDA VL  R$ 2.012,98 C/FERNANDO SILVA E ROCHA LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.510,67 C/REJAB S INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.064,01 C/CLASSE A SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA - ME; CDA 
VL  R$ 2.852,98 C/TANIA DE RESENDE MONTEIRO - ME; CDA VL  R$ 2.852,98 C/TANIA DE RESENDE MONTEIRO TAVARES; CDA VL  R$ 3.105,93 C/A G M TRANSPORTADORA EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 2.723,46 C/BALOART CHOPP LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.656,90 C/
PEREIRA SILVA MOTO PECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.797,53 C/LPD ROMANO FRANCA - ME; CDA VL  R$ 1.376,63 C/DIVANI DA SILVA PEREIRA; CDA VL  R$ 1.376,63 C/DIVANI DA SILVA PEREIRA 39487555153 - ME; CDA VL  R$ 3.424,78 C/ARLAN EMERSON DE 
ALMEIDA E CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.647,18 C/SETE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.300,74 C/PEGADA DO JEANS CONFECCAO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.986,18 C/BASICAO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.001,27 
C/CASA DE CARNES SJ LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.663,13 C/HBOX BRASIL - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 4.437,93 C/E. DA CONCEICAO OLIVEIRA - AUTO PECAS - ME; CDA VL  R$ 4.437,93 C/EDSON DA CONCEICAO OLIVEIRA; CDA VL  R$ 5.803,52 C/JC DE MOURA 
ALIMENTACAO - ME; CDA VL  R$ 5.803,52 C/JUCELIA CARDOSO DE MOURA; CDA VL  R$ 861,31 C/SUZILENE DALAGO 50011626100; CDA VL  R$ 861,31 C/SUZILENE DALAGO DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 2.371,19 C/HEVELY FERREIRA CASTRO - ME; CDA VL  R$ 
1.105,08 C/LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS; CDA VL  R$ 1.105,08 C/LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS - ME; CDA VL  R$ 2.369,53 C/OSNI GONCALVES DE ANDRADE; CDA VL  R$ 2.369,53 C/OSNI GONCALVES DE ANDRADE - ME; CDA VL  R$ 3.556,74 C/MARIA 
DE FATIMA SOUZA - AGROPESO - ME; CDA VL  R$ 3.491,51 C/REVELACAO AUTO PECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.422,61 C/ANJINHOS DE SALTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA -; CDA VL  R$ 1.550,05 C/GOIAS ACO TUBO LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.652,91 C/
SAMPA BIJOUX LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.518,52 C/CARLOS MACIEL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  -; CDA VL  R$ 1.432,15 C/COMERCIAL FAICALVILLE MATERIAIS PARA CONSTRUC; CDA VL  R$ 4.196,44 C/FLECHA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI  - ME; 
CDA VL  R$ 3.264,48 C/SPOM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  - ME; CDA VL  R$ 3.952,68 C/DANIELE FERNANDES FARIAS; CDA VL  R$ 3.952,68 C/DANIELE FERNANDES FARIAS 02996706196 - ME; CDA VL  R$ 1.913,15 C/PAULO CESAR DA SILVA; CDA VL  R$ 
5.845,77 C/TOTAL CLIMA REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA  - ME; CDA VL  R$ 5.593,74 C/SINVALDO ALVES DA COSTA; CDA VL  R$ 5.593,74 C/SINVALDO ALVES DA COSTA - ME; CDA VL  R$ 3.519,10 C/KARLA DOS SANTOS NUNES; CDA VL  R$ 1.295,78 C/BUENO 
& BUENO AUTO PECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.517,53 C/IDEAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS; CDA VL  R$ 3.679,91 C/STUDIO DIVAS LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.106,27 C/NILTON DIAS PIO; CDA VL  R$ 1.106,27 C/NILTON DIAS PIO - ME; CDA 
VL  R$ 6.737,84 C/VIA MALHAS LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.191,72 C/DW INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - M; CDA VL  R$ 1.888,77 C/TRASSO CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.106,81 C/CB SOUND INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE; 
CDA VL  R$ 2.045,37 C/R. C. DE FREITAS - SERVICOS - ME; CDA VL  R$ 1.555,43 C/LUIZ FERNANDES CECE; CDA VL  R$ 1.181,51 C/KELBY GUIMARAES DA SILVA; CDA VL  R$ 1.181,51 C/KELBY GUIMARAES DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 3.045,52 C/MARIA MADALE-
NA MOREIRA DA COSTA; CDA VL  R$ 3.045,52 C/MARIA MADALENA MOREIRA DA COSTA - ME; CDA VL  R$ 762,12 C/HABACUQUE COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.493,87 C/SOUTO CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; CDA VL  R$ 
1.599,77 C/ACESSORIOS METAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.320,00 C/A. D. TEODORO - ME; CDA VL  R$ 4.320,00 C/ANTONIO DUARTE TEODORO; CDA VL  R$ 3.942,17 C/JOSIMAR MARTINS DOS SANTOS; CDA VL  R$ 3.942,17 C/JOSIMAR MARTINS DOS SANTOS; 
CDA VL  R$ 1.074,76 C/ATELIE DA COSTURA CONFECCAO E COMERCIO DE ROU; CDA VL  R$ 2.936,46 C/K P SILVA - RENASCER AUTO PECAS - ME; CDA VL  R$ 2.936,46 C/KASSIA PEREIRA SILVA; CDA VL  R$ 2.104,79 C/RENATA SANTOS DE OLIVEIRA; CDA VL  
R$ 5.451,24 C/H F S - SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 7.104,36 C/JPA LAVANDERIA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 3.735,19 C/RAMOS REFRIGERACOES LTDA  - ME; CDA VL  R$ 848,10 C/ATITUDE DESIGNER CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.312,74 
C/AR COMPANY EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 1.048,38 C/S.A DA SILVA - HC JEANS WEAR - ME; CDA VL  R$ 1.048,38 C/SILVIO ANTONIO DA SILVA; CDA VL  R$ 4.152,83 C/PRISCILA AQUILA FERNANDES GRANJA; CDA VL  R$ 4.152,83 C/PRISCILA AQUILA FERNANDES 
GRANJA - ME; CDA VL  R$ 1.163,21 C/ORIENTE BAZAR E ARMARINHOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.722,30 C/ROYAL RESTAURANTE LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.525,41 C/DISTRIBUIDORA DE GAS BARRA LTDA - ME; CDA VL  R$ 895,48 C/JOAO BATISTA PEREIRA JUNIOR; 
CDA VL  R$ 4.898,22 C/LETICIA MASSON CAROLINO; CDA VL  R$ 961,20 C/TEMPLE BROS FITNESS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.562,41 C/SUPER CORREIA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 806,85 C/EDSON PEREIRA PINTO - ME; CDA VL  R$ 3.266,64 C/CARLOS ALBERTO 
PEREIRA DE SOUZA; CDA VL  R$ 1.850,62 C/MAGELI WILSIANE DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 1.850,62 C/MAGELI WILSIANE DE OLIVEIRA - ME; CDA VL  R$ 2.409,00 C/W. E. DOS SANTOS JEANS WEAR - ME; CDA VL  R$ 2.409,00 C/WIBER EVARISTO DOS SANTOS; CDA 
VL  R$ 879,26 C/FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.389,21 C/GLOBO TRANSPORTES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.207,03 C/WELLINGTON ALVES; CDA VL  R$ 4.383,54 C/F F PET SHOP LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.919,77 C/V & C COMERCIO DE COSMETICOS 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 914,32 C/R.A.S. LIMA CORRETORA DE VEICULOS EIRELI  - M; CDA VL  R$ 4.070,63 C/EISA SISTEMA DE ENSINO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.111,49 C/FERNANDO SEBBA UTILIDADES LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.802,41 C/ASSENTE PISOS INTER-
TRAVADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.373,19 C/DINIZ AUTO PINTURA LTDA - ME; CDA VL  R$ 945,95 C/MARIA APARECIDA BRAGA DOS SANTOS; CDA VL  R$ 945,95 C/MARIA APARECIDA BRAGA DOS SANTOS - ME; CDA VL  R$ 1.520,09 C/RUI GONCALVES RODRI-
GUES - ME; CDA VL  R$ 3.458,25 C/BG E SILVA MALHAS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.942,10 C/SUPER BETO SUPERMERCADO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.188,00 C/MARIA LUCEIR BATISTA DE ALCANTARA 50826417191; CDA VL  R$ 1.188,00 C/MARIA LUCEIR BATISTA 
DE ALCANTARA OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.608,18 C/LUCIENE MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.608,18 C/LUCIENE MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.484,45 C/FERRAGISTA MALTA EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 1.237,29 C/ELITE MOTORS LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 2.435,64 C/MOIA & QUEIROZ COMERCIO DE COSMETICOS LTDA  -; CDA VL  R$ 918,36 C/M.S. OTONI AUTO SOM - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.174,34 C/TOKECLEAM COMERCIAL EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 1.841,46 C/MIGUEL ASSIS CARVALHO; CDA VL  
R$ 806,89 C/M. A. C. DOS SANTOS MECANICA CENTAURUS - ME; CDA VL  R$ 806,89 C/MARCOS AURELIO COSTA DOS SANTOS; CDA VL  R$ 1.359,40 C/C. R. DE MORAES CONFECCOES - ME; CDA VL  R$ 1.359,40 C/CRISTIANO ROSA DE MORAES; CDA VL  R$ 
4.728,12 C/CASA DE CARNES BORGES E MOREIRA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.262,62 C/MARCUS MARCAL DE SOUSA; CDA VL  R$ 3.262,62 C/MARCUS MARCAL DE SOUSA - ME; CDA VL  R$ 2.199,82 C/BRANCA FLOR NOIVAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 856,98 C/
REINALDO MARTINS DE SOUZA; CDA VL  R$ 856,98 C/REINALDO MARTINS DE SOUZA COURRIER - ME; CDA VL  R$ 2.640,58 C/LD CONSTRUCOES E ACABAMENTO LTDA - ME; CDA VL  R$ 941,37 C/RAMALHO E LIMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC; CDA 
VL  R$ 1.357,17 C/MASTER DISTRIBUIDORA GOIANA DE COSMETICOS LTD; CDA VL  R$ 8.053,88 C/EXCLUSIV PURIFICADORES E ELETRODOMESTICOS LTD; CDA VL  R$ 3.834,20 C/RGS REPRESENTACOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.022,23 C/IRISMAR SANTOS 
SILVA; CDA VL  R$ 1.022,23 C/IRISMAR SANTOS SILVA - ME; CDA VL  R$ 4.739,25 C/SETE OURO CONFECCOES E COMERCIO EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 2.748,02 C/ALEXANDRE MODA MAIOR EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.576,33 C/CLAUDIMAR JOSE DA SILVA; CDA 
VL  R$ 1.576,33 C/CLAUDIMAR JOSE DA SILVA 97312436153; CDA VL  R$ 1.362,47 C/MARQUES ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.323,26 C/SERGIO HENRIQUE GOMES ROCHA EIRELI; CDA VL  R$ 1.382,11 C/JONATHAN RANGEL COSTA DA SILVA; CDA VL  R$ 
1.382,11 C/JONATHAN RANGEL COSTA DA SILVA 02519009160; CDA VL  R$ 2.462,85 C/JLN COMERCIO E CONFECCOES EIRELI; CDA VL  R$ 6.328,19 C/SOMBRA & SOL COBERTURAS - EIRELI; CDA VL  R$ 1.822,32 C/THIAGO MARCELINO DE SOUZA; CDA VL  R$ 
1.822,32 C/THIAGO MARCELINO DE SOUZA - ME; CDA VL  R$ 5.366,90 C/C. J. DOS SANTOS BELAVISTENSE - ME; CDA VL  R$ 5.366,90 C/CESAR JOSE DOS SANTOS; CDA VL  R$ 2.274,40 C/ELVIS A. RIBEIRO & CIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.562,22 C/EMPORIO DE 
BEBIDAS DO LULI LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.185,13 C/DALVAN FERREIRA MOURA; CDA VL  R$ 2.185,13 C/DALVAN FERREIRA MOURA - FRIGORIFICO DA PAZ -; CDA VL  R$ 2.050,28 C/ANDEFERSON JOSE ALVES; CDA VL  R$ 2.050,28 C/ANDEFERSON JOSE ALVES 
- ME; CDA VL  R$ 6.117,07 C/JOAO BATISTA DE AGUIAR; CDA VL  R$ 6.117,07 C/JOAO BATISTA DE AGUIAR - ME; CDA VL  R$ 3.506,11 C/M.A.F. MEDEIROS ATACADO NOTA 10 - ME; CDA VL  R$ 1.265,70 C/ELY TOSCANO PASCOAL - ME; CDA VL  R$ 5.593,18 C/
THIAGO E MARCELA CALCADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.152,06 C/LUSINEUMA PAZ LANDIM; CDA VL  R$ 4.152,06 C/LUSINEUMA PAZ LANDIM - ME; CDA VL  R$ 1.424,40 C/DW AUDIO E VIDEO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.836,28 C/E S CARVALHO EIRELI; CDA VL  
R$ 1.715,15 C/GS BARROS CARNEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CO; CDA VL  R$ 4.372,33 C/EXPEDITO NUNES LISBOA; CDA VL  R$ 4.372,33 C/EXPEDITO NUNES LISBOA - ESTRUTURAL MIDIA EXTE; CDA VL  R$ 3.044,74 C/MIGUEL ALVES RODRIGUES; CDA 
VL  R$ 3.044,74 C/MIGUEL ALVES RODRIGUES - ME; CDA VL  R$ 1.585,69 C/G. G. MONTIJO CARNES  - ME; CDA VL  R$ 1.734,16 C/EBENEZER PINTURA E ACABAMENTOS - EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 1.603,53 C/TELMA LUCIA CORREIA DE FIGUEIREDO; CDA VL  R$ 
1.603,53 C/TELMA LUCIA CORREIA DE FIGUEIREDO COMERCIAL -; CDA VL  R$ 3.199,90 C/D & R DISTRIBUIDORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.459,08 C/A.A SILVERIO ACAI EXPRESSO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.083,33 C/R P JARDIM CARTUCHOS E TONERS; CDA VL  
R$ 1.083,33 C/ROSINALDO PEREIRA JARDIM; CDA VL  R$ 5.900,45 C/D. S. R. COMERCIO E SERVICO - EIRELI; CDA VL  R$ 914,40 C/AMR SERVICOS - EIRELI; CDA VL  R$ 3.770,16 C/JMP ENGENHARIA LTDA; CDA VL  R$ 2.339,32 C/UZY COMERCIO DE ROUPAS 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.905,46 C/JEAN AVIAMENTOS COMERCIO DE ARMARINHOS E ACES; CDA VL  R$ 6.155,43 C/MEDEIROS & MARTINS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.743,93 C/MT2 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -; CDA VL  R$ 6.190,94 C/N. K. 
M. SILVA - ME; CDA VL  R$ 6.190,94 C/NATHALIA KELLIN MACHADO SILVA; CDA VL  R$ 2.414,72 C/PAULO REJANIO DE SOUZA - ME; CDA VL  R$ 2.178,09 C/LPS TRANSPORTES E LOGISTICA - EIRELI; CDA VL  R$ 1.322,93 C/METAL NOBRE SERRALHERIA LTDA; CDA 
VL  R$ 2.097,77 C/POLU TEXTIL COMERCIAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.260,64 C/TAPEREBA BAR LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.789,15 C/DURVAL MARQUES DE OLIVEIRA 90458834149; CDA VL  R$ 1.005,60 C/GV OBRAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.606,09 C/WBT FERREI-
RA - JJ EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS -; CDA VL  R$ 6.606,09 C/WISLEID BELIZARIO TRINDADE FERREIRA; CDA VL  R$ 2.739,48 C/AYLA KARINE SOUSA RONDON; CDA VL  R$ 3.440,06 C/JULIANO SILVA VIEIRA; CDA VL  R$ 3.440,06 C/JULIANO SILVA VIEIRA - EPP; 
CDA VL  R$ 4.897,04 C/LUIS FELIPE IRIGON SALLES NASCIUTTI EIRELI; CDA VL  R$ 832,24 C/O DE J.BRITO - BOX OUT PROMO & TRADE  - ME; CDA VL  R$ 832,24 C/ODIRLEI DE JESUS BRITO; CDA VL  R$ 3.331,15 C/KELL TEIXEIRA DA SILVA - EIRELI; CDA VL  R$ 
797,61 C/ELIANE SOARES MAIA - RECEITA RESTAURANTE - ME; CDA VL  R$ 1.961,53 C/ATACADAO ROCHA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.055,26 C/LIVIO VIRGILIO CROSARA FILHO; CDA VL  R$ 2.055,26 C/LIVIO VIRGILIO CROSARA FILHO - ME; CDA VL  R$ 1.908,10 C/
MARIA DO CARMO RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS -; CDA VL  R$ 4.319,43 C/FARMASHOPPING DISTRIBUICAO EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.067,41 C/KALLINE GOMES MELO; CDA VL  R$ 907,20 C/OCIONE MARQUES DA SILVA; CDA VL  R$ 907,20 C/OCIONE 
MARQUES DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 1.665,28 C/LUIS CARLOS SOARES NERY; CDA VL  R$ 3.326,34 C/UP SCALE COMERCIO TEXTIL LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.218,84 C/MIVA FASHION LTDA - ME; CDA VL  R$ 829,62 C/MARCO PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 2.852,23 C/MARY MODA INTIMA EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.606,90 C/COMERCIAL ALL-CONNECT LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.032,45 C/R.C.P NUNES; CDA VL  R$ 1.032,45 C/ROSIANE CRISTINA PINTO NUNES; CDA VL  R$ 5.766,01 C/JOKLEY GOMES DE 
OLIVEIRA; CDA VL  R$ 2.792,58 C/ELIZANGELA DIAS DOS SANTOS; CDA VL  R$ 2.792,58 C/ELIZANGELA DIAS DOS SANTOS; CDA VL  R$ 2.013,25 C/WANB TECIDOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.315,81 C/METAIS  CONQUISTA LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.126,62 C/RAFA-
EL SILVA GRANJA; CDA VL  R$ 6.126,62 C/RAFAEL SILVA GRANJA - ME; CDA VL  R$ 1.953,12 C/MARIA SIRENE SOUSA REIS - ME; CDA VL  R$ 1.141,06 C/ASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.643,22 C/CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.187,90 C/OLIVEIRA & SUDARIO LTDA  - ME; CDA VL  R$ 2.352,18 C/RICARDO VICENTE CORREA DA SILVA; CDA VL  R$ 2.352,18 C/RVC DA SILVA; CDA VL  R$ 1.955,44 C/E.C.R.M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.407,88 
C/IRMAOS CARVALHO MOTOPECAS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.854,94 C/GISLEANGELA SILVA FERREIRA; CDA VL  R$ 4.854,94 C/GISLEANGELA SILVA FERREIRA - ME; CDA VL  R$ 973,90 C/FERRCOM COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNICACO; CDA VL  R$ 
1.549,14 C/AR - 1000 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EQUIPAME; CDA VL  R$ 837,73 C/ALEX MELO PIMENTEL - ME; CDA VL  R$ 2.483,24 C/A & G RODRIGUES ALMEIDA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.477,20 C/GISELLY RODRIGUES DE CARVALHO; CDA VL  R$ 1.945,99 
C/JETHRO CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.425,13 C/KURT Z INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -; CDA VL  R$ 4.942,34 C/C E C DISTRIBUIDORA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.494,14 C/ELO SEGURANCA EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.590,19 C/DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS TELES E SILVA LTDA; CDA VL  R$ 3.120,86 C/ICONE COMERCIO DE OCULOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.422,57 C/AGUIA FASHION LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.192,87 C/SYNERGY TECHNOLOGY COMERCIO E REPRESENTACAO C; CDA VL  R$ 
2.419,20 C/CARLOS DA SILVA BORGES CASTILHO; CDA VL  R$ 926,30 C/DANIELLE QUEIROZ BRAZ DE PAULA; CDA VL  R$ 926,30 C/DANIELLE QUEIROZ BRAZ DE PAULA - ME; CDA VL  R$ 2.290,93 C/JOAO B. GONCALVES COMERCIO DE ROUPAS - ME; CDA VL  
R$ 2.290,93 C/JOAO BATISTA GONCALVES; CDA VL  R$ 9.182,28 C/PAULO AIRES RIBEIRO - ME; CDA VL  R$ 1.235,29 C/LEANDRO SILVA CAETANO; CDA VL  R$ 1.235,29 C/LEANDRO SILVA CAETANO; CDA VL  R$ 3.060,99 C/MARCOS FRAGA LOPES; CDA VL  R$ 
3.060,99 C/MARCOS FRAGA LOPES - ME; CDA VL  R$ 2.816,97 C/TIAGO MATEUS DE CARVALHO ROSA; CDA VL  R$ 2.816,97 C/TIAGO MATEUS DE CARVALHO ROSA - ME; CDA VL  R$ 2.168,69 C/KADABRA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS - EI; CDA VL  R$ 
1.255,65 C/CLEONILSON ARAUJO FERREIRA; CDA VL  R$ 1.255,65 C/CLEONILSON ARAUJO FERREIRA - ME; CDA VL  R$ 3.446,84 C/OPTION COMERCIAL LTDA - ME; CDA VL  R$ 6.507,59 C/POLIMETAIS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.486,51 C/KEILA BORBA DE PAULA 
CASTRO; CDA VL  R$ 2.486,51 C/KEILA BORBA DE PAULA CASTRO - ME; CDA VL  R$ 918,27 C/WANDERSON MOREIRA DE CARVALHO; CDA VL  R$ 4.805,24 C/SEVEN TRANSPORTE LOGISTICA LTDA - EPP; CDA VL  R$ 2.311,30 C/ASTRAL MOVEIS - EIRELI - ME; 
CDA VL  R$ 4.047,60 C/LIVIA REGIA ESCHER MADUREIRA - ME; CDA VL  R$ 1.223,62 C/J & Y SUPERMERCADO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.123,50 C/DANIEL DE ARAUJO BORGES; CDA VL  R$ 1.123,50 C/DANIEL DE ARAUJO BORGES; CDA VL  R$ 3.707,69 C/WEBER-
SON TAVARES LOPES; CDA VL  R$ 1.066,53 C/GILMARA PEREIRA DE CARVALHO MAGALHAES; CDA VL  R$ 1.066,53 C/GILMARA PEREIRA DE CARVALHO MAGALHAES - ME; CDA VL  R$ 1.283,23 C/O.C.OLIVEIRA - CONFECCOES - ME; CDA VL  R$ 1.283,23 C/
ODAYANE CABRAL OLIVEIRA; CDA VL  R$ 3.390,55 C/CRISTIANO SILVA BRANQUINHO; CDA VL  R$ 3.390,55 C/CRISTIANO SILVA BRANQUINHO - LUISA MODAS - ME; CDA VL  R$ 5.279,63 C/AGRO INDUSTRIAL FOS BOI LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.775,22 C/WP. RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.638,84 C/LAVAJATO E BAR LAGUNA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.532,32 C/RESTAURANTE LOS CHEFF S GRILL LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.593,76 C/C J BARBOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LT; CDA VL  R$ 
2.338,90 C/ACR TRANSPORTES ENCOMENDAS URGENTES LTDA - ME; CDA VL  R$ 845,46 C/CONFIANZ AUTO CENTER LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.393,55 C/ATACADAO COMERCIO E CONFECCOES EIRELI - ME; CDA VL  R$ 3.171,57 C/THIAGO BARROS DE SOUZA; 
CDA VL  R$ 3.171,57 C/THIAGO BARROS DE SOUZA - ME; CDA VL  R$ 953,41 C/PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR; CDA VL  R$ 953,41 C/PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 03939691186; CDA VL  R$ 2.891,84 C/CENTERPEST EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 9.646,08 
C/RODRIGUES E DELFINO ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA; CDA VL  R$ 2.009,04 C/ISAEL FERREIRA MACHADO; CDA VL  R$ 2.009,04 C/ISAEL FERREIRA MACHADO 63339820163; CDA VL  R$ 3.747,55 C/MARCELO MENDES DA SILVA; CDA VL  R$ 3.747,55 C/MAR-
CELO MENDES DA SILVA - ME; CDA VL  R$ 21.148,24 C/IVO ORLANDO DE MATTOS; CDA VL  R$ 21.148,24 C/IVO ORLANDO DE MATTOS TRANSPORTES - ME; CDA VL  R$ 3.994,02 C/BLUE JEANS CONFECCOES LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.893,19 C/SUPERMERCADO 
LESSA LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.281,88 C/LUIZ ARMANDO PORTO; CDA VL  R$ 2.281,88 C/LUIZ ARMANDO PORTO 78369908187; CDA VL  R$ 3.085,14 C/CONSTRUTORA LUCIO MORAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.296,73 C/RESTAURANTE 21 LTDA - ME; CDA VL  R$ 
1.865,70 C/ECS CONSTRUCOES EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.763,35 C/R. DE PADUA - CHICK BELLA CONFECCOES - EIRELI; CDA VL  R$ 1.433,10 C/MANFREDO E SOUZA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.267,21 C/EFICIENCIA EM SERVICOS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.517,79 
C/WERFFERSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 4.317,89 C/GRAND BEAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS - EIRELI; CDA VL  R$ 1.069,20 C/S.O.S PICKUPS EIRELI  - ME; CDA VL  R$ 1.294,56 C/VALDEMIRA COSTA DA SILVA SALES; CDA VL  R$ 930,49 C/NAP 
MODAS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.904,13 C/HARIZZON CONFECCAO & COMERCIO LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.408,58 C/FABIO CARDOSO DE MOURA; CDA VL  R$ 2.043,42 C/KRAFT ENGENHARIA E INSTALACOES - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.666,49 C/RESTAURAN-
TE MAIS POR MENOS EIRELI - ME; CDA VL  R$ 4.190,85 C/ND D  PAULA DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 2.295,01 C/COMERCIO DE MOVEIS EXCELENCIA EM INTERIORES S; CDA VL  R$ 5.545,81 C/ROMARIO SANTOS DE ARAUJO; CDA VL  R$ 1.179,06 
C/NAGLLA DOS SANTOS SOARES; CDA VL  R$ 1.179,06 C/NAGLLA DOS SANTOS SOARES 00347911161; CDA VL  R$ 3.378,93 C/SAN MARTHAN EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.742,65 C/M FELICIANO - MARENZO.NET - ME; CDA VL  R$ 1.096,29 C/PLANETA LAVANDERIA 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.829,63 C/JS LISBOA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA; CDA VL  R$ 1.429,63 C/CASA BELLA COMERCIO DE ILUMINACOES, TRANSPORT; CDA VL  R$ 1.201,29 C/CANTINHO DA CRIANCA EIRELI - ME - ME; CDA VL  R$ 5.577,85 C/
ZG ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.440,00 C/GIOVANI BIASI VIEIRA DOS SANTOS; CDA VL  R$ 1.440,00 C/GIOVANI BIASI VIEIRA DOS SANTOS - BIASI CONSU; CDA VL  R$ 6.884,01 C/JOSE IVANILDO DO NASCIMENTO; CDA VL  R$ 2.119,23 
C/OLIVEIRA E NASCIMENTO TEXTIL LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.713,68 C/IKAROS ALIMENTOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.699,09 C/A.B SILVA - CONFECCOES - ME; CDA VL  R$ 1.699,09 C/ALESSANDRA BIANCA SILVA; CDA VL  R$ 966,39 C/REGILAINE SILVA SENA - ME; 
CDA VL  R$ 1.494,14 C/ANDREA SCOGNAMIGLIO - FLOR DE CHITA - ME; CDA VL  R$ 2.352,61 C/INOVAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LT; CDA VL  R$ 1.229,64 C/RAYKES DE OLIVEIRA GOMES; CDA VL  R$ 1.229,64 C/RAYKES DE OLIVEIRA GOMES 
- ME; CDA VL  R$ 1.201,40 C/CARLOS ANTONIO TOSTA DE LACERDA 23235772120; CDA VL  R$ 818,76 C/ANA M. R. DA C. SILVA DHORDGE EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.448,57 C/E R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.281,71 C/L G A CONSTRU-
TORA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.658,58 C/LEANDRO GOMES DA SILVA EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.249,69 C/3 PODERES MOVEIS - EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.203,83 C/S. S. MELO EIRELI - ME; CDA VL  R$ 8.620,58 C/TONY JOSE CRAVO SOARES; CDA VL  R$ 8.620,58 
C/TONY JOSE CRAVO SOARES 94546487134; CDA VL  R$ 1.696,48 C/SHEILA FRANCISCA DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 13.167,97 C/ANDRESSA MIRANDA PEREIRA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FER-
NANDES DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA VL  R$ 8.720,50 C/DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA 
VL  R$ 1.328,02 C/BIO-AMBIENTAL SISTEMAS DE SANEAMENSTO LTDA -; CDA VL  R$ 2.093,15 C/BELMIRA MATOS IND. E COM. DE BOLSAS E ACESSOR; CDA VL  R$ 1.046,56 C/CARNEIRO E RITA LTDA; CDA VL  R$ 4.189,18 C/LP TRANSPORTES LTDA - ME; CDA 
VL  R$ 5.533,44 C/RENOVAR INDUTRIA E COMECIO DE ROUPAS EIRELI -; CDA VL  R$ 470,32 C/MARI LANE DE MORAES ME; CDA VL  R$ 1.779,19 C/EDSON AGUIAR DE SOUSA; CDA VL  R$ 1.779,19 C/EDSON AGUIAR DE SOUSA; CDA VL  R$ 2.197,81 C/ELCONTEC 
MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL LTDA -; CDA VL  R$ 1.046,57 C/E. DE OLIVEIRA - LANCHONETE E RESTAURANTE - M; CDA VL  R$ 1.046,56 C/EDSON AGUIAR DE SOUSA; CDA VL  R$ 1.046,56 C/EDSON AGUIAR DE SOUSA; CDA VL  R$ 2.302,47 C/ELISANGELA 
FERNANDES DA SILVA; CDA VL  R$ 1.975,38 C/APROVAR CURSOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 2.213,38 C/ASSISTEMED - MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO; CDA VL  R$ 1.624,49 C/ANTONIO GUERINO ORTENCE; CDA VL  R$ 1.045,79 C/MARIA APARECIDA DE 
FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 1.045,79 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 4.395,66 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 4.395,66 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 2.316,91 C/MARIA 
APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 2.316,91 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 
5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICA-
CA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 5.174,68 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS 
SILVA - PANIFICACA; CDA VL  R$ 4.996,58 C/ALTAZIR RAIMUNDO NETO; CDA VL  R$ 3.977,02 C/CALIFORNIA STEAKHOUSE CHOPERIA E RESTAURANTE; CDA VL  R$ 6.279,46 C/CALIFORNIA STEAKHOUSE CHOPERIA E RESTAURANTE; CDA VL  R$ 28.773,26 C/
CALIFORNIA STEAKHOUSE CHOPERIA E RESTAURANTE; CDA VL  R$ 1.988,50 C/D. C. DISTRIBUIDORA DE CARNE SUINA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.569,86 C/BAR DO ELPIDIO EMPORIO E RESTAURANTE LTDA - M; CDA VL  R$ 5.231,74 C/BAR DO ELPIDIO EMPORIO 
E RESTAURANTE LTDA - M; CDA VL  R$ 3.558,38 C/BAR DO ELPIDIO EMPORIO E RESTAURANTE LTDA - M; CDA VL  R$ 1.187,29 C/BAR DO ELPIDIO EMPORIO E RESTAURANTE LTDA - M; CDA VL  R$ 1.421,72 C/BAR DO ELPIDIO EMPORIO E RESTAURANTE LTDA - M; 
CDA VL  R$ 1.737,45 C/APROVAR CURSOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 4.204,28 C/CALIFORNIA STEAKHOUSE CHOPERIA E RESTAURANTE; CDA VL  R$ 1.710,57 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA; CDA VL  R$ 1.710,57 C/MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA - 
PANIFICACA; CDA VL  R$ 523,28 C/VIA 83 CENTRO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIA LTDA; CDA VL  R$ 1.128,80 C/JOSIMAR TEIXEIRA PAULISTA JUNIOR; CDA VL  R$ 3.970,55 C/LUIS FELIPE IRIGON SALLES NASCIUTTI EIRELI; CDA VL  R$ 3.970,55 C/LUIS FELIPE 
IRIGON SALLES NASCIUTTI EIRELI; CDA VL  R$ 3.917,09 C/LUIS FELIPE IRIGON SALLES NASCIUTTI EIRELI; CDA VL  R$ 8.720,50 C/C & W CONFECCAO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BAN; CDA VL  R$ 5.231,74 C/C & W CONFECCAO DE ARTIGOS DE CAMA MESA 
E BAN; CDA VL  R$ 1.693,19 C/C & W CONFECCAO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BAN; CDA VL  R$ 1.779,19 C/HOME CENTER OLIVEIRA E SILVA LTDA  - ME; CDA VL  R$ 1.779,19 C/MIRANTE DO VALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; CDA VL  R$ 2.274,07 C/
DEIZAO DO REAL MODA E ACESSORIOS - EIRELI - M; CDA VL  R$ 2.197,81 C/DEIZAO DO REAL MODA E ACESSORIOS - EIRELI - M; CDA VL  R$ 4.966,20 C/JOSIMAR TEIXEIRA PAULISTA JUNIOR; CDA VL  R$ 19.919,95 C/CAIRO COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS 
LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.779,19 C/CAIRO COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.779,19 C/EDSON NUNES SANTANA; CDA VL  R$ 1.779,19 C/EDSON NUNES SANTANA; CDA VL  R$ 6.020,24 C/EDSON NUNES SANTANA; CDA VL  R$ 6.020,24 
C/EDSON NUNES SANTANA; CDA VL  R$ 3.198,26 C/HTC COMBUSTIVEIS LTDA; CDA VL  R$ 1.046,56 C/CAIRO COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.398,05 C/C & W CONFECCAO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BAN; CDA VL  R$ 7.608,31 
C/MEDICOS REUNIDOS LTDA; CDA VL  R$ 1.046,57 C/RAFAEL ARAUJO DA SILVA; CDA VL  R$ 4.395,66 C/LANCHONETE EXPRESSO 87 EIRELI - ME; CDA VL  R$ 1.366,72 C/CENTER AUTO DIESEL EIRELI; CDA VL  R$ 1.779,19 C/PANIFICADORA E CONFEITARIA ES-
TRELA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.198,26 C/J & R IMPERMEABILIZACOES E RECUPERACOES ESTRU; CDA VL  R$ 5.231,74 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/
AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  
R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.231,74 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 3.172,67 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA 
- ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.231,74 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 5.231,74 C/AQUINO DE PAULA ENGE-
NHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 8.720,50 C/AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.779,19 C/KVP RES-
TAURANTE EIRELLI - ME (FAZENDINHA REST; CDA VL  R$ 3.139,73 C/KVP RESTAURANTE EIRELLI - ME (FAZENDINHA REST; CDA VL  R$ 19.919,95 C/KVP RESTAURANTE EIRELLI - ME (FAZENDINHA REST; CDA VL  R$ 2.646,61 C/POSTO BERNARDO SAYAO LTDA - ME; 
CDA VL  R$ 1.407,66 C/G M SAMORUTH CONFECCOES LTDA - EPP; CDA VL  R$ 2.221,86 C/ROCCANN INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI; CDA VL  R$ 2.601,87 C/FIK BELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES L; CDA VL  R$ 1.851,30 C/PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA ESTRELA LTDA - ME; CDA VL  R$ 1.851,29 C/PRIMICIAS LIVRARIA EVANGELICA LTDA; CDA VL  R$ 848,99 C/EDUARDO BIZIACK VIGGIANO; CDA VL  R$ 848,99 C/EDUARDO BIZIACK VIGGIANO - ME; CDA VL  R$ 5.587,68 C/INCORPORACAO 
PLAZA LTDA; CDA VL  R$ 15.715,33 C/HELMA CANDIDA XAVIER DE SOUZA; CDA VL  R$ 5.281,40 C/VAGNER ALEXANDRE TORRES; CDA VL  R$ 3.127,90 C/DELTA TRANSMISSOES INDUSTRIAIS LTDA - ME; CDA VL  R$ 945,41 C/LEOZIPE MARTINS DOS SANTOS 
JUNIOR; CDA VL  R$ 123.000,00 C/WANDERSON RODRIGUES DAMASCENO; CDA VL  R$ 596.057,57 C/HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA; CDA VL  R$ 101.197,98 C/PADRAO CONSTRUTORA LTDA; CDA VL  R$ 3.640,00 C/FRANCIELLY PIRES DOS SANTOS MEDEIROS; 
CDA VL  R$ 11.737,57 C/CLAUDIA PEREIRA CRISTINO MACIEL; CDA VL  R$ 7.280,14 C/MELIAH COMERCIO E SERVICOS LTDA ME; CDA VL  R$ 10.000,00 C/MONICA CRISTINA RODRIGUES; CDA VL  R$ 48.319,89 C/DAVI FIRMINO NACIF DA SILVA; CDA VL  R$ 60.236,28 
C/TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA; CDA VL  R$ 57.031,11 C/TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA; CDA VL  R$ 202.880,60 C/ANTONIO LOPES COSTA; CDA VL  R$ 129.148,42 C/HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA; CDA VL  R$ 
10.430,45 C/RUITER AUGUSTO DA SILVA; CDA VL  R$ 918,47 C/ROBERTO JONATHAN SILVA NASCIMENTO; CDA VL  R$ 3.300,00 C/GESIA AMARO FIGUEREDO; CDA VL  R$ 3.141,56 C/JORGE VANDERLI MENDES RODRIGUES; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS 
OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” 
E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 18 DE JANEIRO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209



Sexta-feira, 19 de janeiro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal14 Classificados

gazetadoestado.com.br

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMAR 
ALVES FERREIRA, CPF: 569.359.515-34.

REQUERIMENTO Nº 927221

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
GILMAR ALVES FERREIRA, CPF: 569.359.515-34, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 1/2-B DA QUADRA 20, 
JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 1/2-B DA QUADRA 20, 
JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 34.902 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.163,96 ( um mil cento e sessenta e três reais 
e noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIA 
SOARES, CPF: 477.688.781-91.

REQUERIMENTO Nº 928539

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AN-
TONIA SOARES, CPF: 477.688.781-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 04 RES. VEREDA I, LOTE 15 DA QUADRA 
C-28, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04 RES. VEREDA I, 
LOTE 15 DA QUADRA C-28, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.293 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.925,89 ( um 
mil novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRESA BARBOSA 
DE MOURA OLIVEIRA, CPF: 700.746.971-02.

REQUERIMENTO Nº 928823

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDRESA 
BARBOSA DE MOURA OLIVEIRA, CPF: 700.746.971-02, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA E RES. MARÍLIA MEDEIROS, 
CHÁCARA 931  DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA E RES. MARÍLIA MEDEIROS, CHÁCA-
RA 931  DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.833 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.322,62 ( dois mil trezentos 
e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GEUDSON 
OLIVEIRA DA PAZ, CPF: 023.860.955-33 E LISIANE 

RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 050.401.455-27.
REQUERIMENTO Nº 930226

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GEUDSON 
OLIVEIRA DA PAZ, CPF: 023.860.955-33 e LISIANE RODRIGUES DE 
SOUZA, CPF: 050.401.455-27, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APT 01, TÉRREO, BLOCO A, RES. 7 LM - XI, LOTE 04 DA QUADRA 
C-32, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APT 01, TÉRREO, BLOCO A, 
RES. 7 LM - XI, LOTE 04 DA QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.782 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.807,32 ( um mil oitocentos e sete reais e trinta e dois centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS EDUARDO 
DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF: 039.732.913-06.

REQUERIMENTO Nº 932438

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
LinO Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS EDUARDO DOS 
SANTOS TEIXEIRA, CPF: 039.732.913-06, devedor fiduciante 
do imóvel alienado, R H NR 17 QD 86, LT 1 PARQUE DA COLI 
FORMOSA GO 73808068, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R H NR 17 QD 86, LT 1 PARQUE DA 
COLI FORMOSA GO 73808068, fica, por este edital, INTIMA-
DO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 9.685, a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.559,80 ( quatro mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou 
na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formo-
sa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENNE FERREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 004.535.351-43.

REQUERIMENTO Nº 940074

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DENNE FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 004.535.351-43, devedor fiduciante do imó-
vel alienado, Q QD 47 RUA G LT NR 21  PARQUE DA COLI 
FORMOSA GO 73808076, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q QD 47 RUA G LT NR 21  PARQUE 
DA COLI FORMOSA GO 73808076, fica, por este edital, IN-
TIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 53.241, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.963,24 ( um mil 
novecentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

 
TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 

DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLA CRISTINA 
DE ARAUJO BEZERRA, CPF: 003.225.281-19.

REQUERIMENTO Nº 940772

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLA CRISTINA DE ARAU-
JO BEZERRA, CPF: 003.225.281-19, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R 10 NR 60 QD 13 LT 01 SAO VICENTE FOR-
MOSA GO 73802150, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 10 NR 60 QD 13 LT 01 SAO VICENTE 
FORMOSA GO 73802150, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 53.813, a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.061,65 ( dois mil sessenta e 
um reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou 
na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formo-
sa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

ELIAS MOREIRA LIMA, CPF: 155.574.212-20, torna público
que  requereu  a  Sec.  Municipal  de  Agric.  Abast.  e  Meio
Ambiente de Jaraguá, a Licença de Instalação e Funcionamento
para Lavra de Areia e Argila, situada na Fazenda Taboa,zona
rural, Jaraguá-GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

PRO-REMÉDIO  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  EIRELI-ME,  CNPJ:
02.531.842/0002-86, sediada na rua: São Paulo, n39, bairro:
Medeiros,  Rio  Verde-GO,  tornou  pública  que  requereu  da
Secretaria de Meio Ambiente de Rio Verde-GO a renovação da
licença de funcionamento.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

LÁZARO HENRIQUE VASCONCELOS, CPF: 463.021.901-34,
torna  público  que  requereu  da  SECIMA,  a  Licença  de
Instalação(Ampliação)  e  Funcionamento,  para  Extração  de
Areia em 700m², situado na Fazenda Três Palmeiras,zona rural,
Goiás-GO.

Edital de Comunicação 
 
A prefeitura municipal de Itajá - GO,  por meio da Secretaria do
desenvolvimento  econômico  e  meio  ambiente,  por  numero  do  oficio
226\2018, em cumprimento ao artigo 22º da lei nº9.985\2000 e Artigo 5º
do decreto 4.340\2002, convida: órgãos ambientais, entidades publicas
federais  estaduais  e  municipais,  organizações  não  governamentais,
proprietários  de  terras,  representantes  dos  setores  empresariais,
associações comunitária e o publico geral para participar da consulta
publica para discussão da proposta da criação da area de unidade de
conservação ambiental itaja na categoria de refugio de vida silvestre. a
consulta publica será 23 de Fevereiro de 2018 no horário das 11:00h, na
Câmara Municipal  de Itajá,  localizada na Rua João Vieira  Machado,
Centro, Itajá

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Associação Renovadora do Quilombo Mesquita

CNPJ: 05.889.879/0001-98
Sandra Pereira Braga, João Pereira Dutra, José Roberto Teixeira Braga,
Roneide Benedito Antônio, Aleixo Neto da Costa, Aldenis Lisboa da Costa,
Divino  Xavier  da  Silva,  Maria  Madalena  Antônio  Pereira,   Inocimeire
Lisboa da Costa, Célia Pereira Braga da Costa, José Antônio Pereira, João
Paulo Pereira Braga, Wilson Teixeira Magalhães, Celenir Pereira Braga
Antônio, associados da Associação Renovadora do Quilombo Mesquita
que abaixam assinam o presente edital, CONVOCAM, nos termos de seu
Estatuto Social e do Código Civil, todos os associados e associadas para
Assembleia Geral, a realizar-se na sede provisória da Associação, às 8
horas, no dia 27 de janeiro de 2018, para deliberar sobre:
1)  REATIVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO;
2)  ELEIÇÃO DA COMISSÃO, nos termos do § 2º do Art. 18 do
Estatuto Social.
A  Assembleia  Geral  instalar-se-á,  em  primeira  convocação,  com  a
presença de, no mínimo 2/3 (dois terços) do número de associados, e, em
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a hora marcada para a
primeira, com qualquer número.

Cidade Ocidental, 17 de janeiro de 2018. 
Sandra Pereira Braga, João Pereira Dutra, José Roberto Teixeira Braga,

Roneide Benedito Antônio, Aleixo Neto da Costa, Aldenis Lisboa da Costa,
Divino Xavier da Silva, Maria Madalena Antônio Pereira, Inocimeire Lisboa

da Costa, Célia Pereira Braga da Costa, José Antônio Pereira, João Paulo
Pereira Braga, Wilson Teixeira Magalhães, Celenir Pereira Braga Antônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA-GO
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 059/2017

A Prefeitura Municipal de Planaltina, torna público por intermédio 
de seu Presidente, o Pregão Presencial Nº 059/2017, de objeto 
Contratação de empresa especializada para apoio na execução dos 
serviços de limpeza pública, compreendendo a locação de veículos, 
máquinas com motorista e equipe para realização de coleta manual, 
mecanizada e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 
na sede e distritos no Município de Planaltina GO . O certame ocorrerá 
no dia 01 de Fevereiro de 2018, as 09h00. Dúvidas e esclarecimentos 
no telefone (61) 3637 1273 ramal 218.  Weber Renato Mouras 
Teixeira, Presidente da CPL. Planaltina – GO. 18 de Janeiro de 2018

JOAO BATISTA PERIGOLO-TABELIAO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA-GO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   19-jan-18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 

73, lote 28, centro, os seguintes titulos:

Protocolo :  510517           09/01/2018    Valor:R$  1.036,46  Vencimento: 02/01/2018     Nº TÍTULO:  4262044B

Documento:CNPJ  04174771000156 Espécie: DMI  SACADO AGRONUNES PRODUTOS AGROP LTDA ME

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510523           09/01/2018    Valor:R$  28,00  Vencimento: 31/10/2017     Nº TÍTULO:  6276610

Documento:CNPJ  15495365000101 Espécie: DS  SACADO VALE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

APRESENTANTE     UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Protocolo :  510524           09/01/2018    Valor:R$  46,00  Vencimento: 25/11/2017     Nº TÍTULO:  6305710

Documento:CNPJ  15495365000101 Espécie: DS  SACADO VALE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

APRESENTANTE     UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Protocolo :  510525           09/01/2018    Valor:R$  102,00  Vencimento: 23/08/2017     Nº TÍTULO:  6026310

Documento:CNPJ  15495365000101 Espécie: DS  SACADO VALE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

APRESENTANTE     UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Protocolo :  510526           09/01/2018    Valor:R$  138,00  Vencimento: 30/09/2017     Nº TÍTULO:  6194210

Documento:CNPJ  15495365000101 Espécie: DS  SACADO VALE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

APRESENTANTE     UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Protocolo :  510527           09/01/2018    Valor:R$  108,00  Vencimento: 25/07/2017     Nº TÍTULO:  6026310

Documento:CNPJ  15495365000101 Espécie: DS  SACADO VALE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

APRESENTANTE     UNIMED PLANALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Protocolo :  510599           10/01/2018    Valor:R$  999,96  Vencimento: 15/12/2017     Nº TÍTULO:  2894142-3

Documento:CNPJ  28818070000170 Espécie: DMI  SACADO SUPERMERCADO NOVO DIA EIRELI EPP

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  510634           10/01/2018    Valor:R$  3.963,23  Vencimento: 26/12/2017     Nº TÍTULO:  00998954 1

Documento:CNPJ  08964160000162 Espécie: DMI  SACADO SETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  510636           10/01/2018    Valor:R$  706,05  Vencimento: 29/12/2017     Nº TÍTULO:  14581-0501

Documento:CNPJ  27585396000132 Espécie: DMI  SACADO LUCIENE SOARES DA CRUZ

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510638           10/01/2018    Valor:R$  1.245,03  Vencimento: 01/11/2017     Nº TÍTULO:  07205601/0

Documento:CNPJ  02697576000185 Espécie: DMI  SACADO DIEGO SOARES BRASIL ME

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510675           11/01/2018    Valor:R$  2.350,00  Vencimento: 05/01/2018     Nº TÍTULO:  751/N1-1

Documento:CNPJ  13466398000289 Espécie: DMI  SACADO OURO BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  510703           11/01/2018    Valor:R$  500,00  Vencimento: 15/03/2017     Nº TÍTULO:  9008285-1

Documento:CPF  04350861629 Espécie: DMI  SACADO RITA DE CASSIA X DE ARAUJO

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  510707           11/01/2018    Valor:R$  2.190,00  Vencimento: 05/01/2018     Nº TÍTULO:  9366/02

Documento:CNPJ  20979911000110 Espécie: DMI  SACADO OLIVEIRA DISTRIBUICAO LTDA

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  510711           11/01/2018    Valor:R$  204,12  Vencimento: 18/10/2017     Nº TÍTULO:  0129474003

Documento:CNPJ  21570620000136 Espécie: DMI  SACADO MELZAO COM E IND DE GENERO ALIM LTDA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510712           11/01/2018    Valor:R$  211,92  Vencimento: 13/10/2017     Nº TÍTULO:  0129417303

Documento:CNPJ  21570620000136 Espécie: DMI  SACADO MELZAO COM E IND DE GENERO ALIM LTDA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510718           11/01/2018    Valor:R$  2.509,42  Vencimento: 18/08/2017     Nº TÍTULO:  24315590

Documento:CPF  02612613200 Espécie: CBI  SACADO JOSIVAN SERRA LOPES

APRESENTANTE     SBS - CONSULTORIA EM GESTÃO DE ATIVOS S/A

Protocolo :  510722           11/01/2018    Valor:R$  126,30  Vencimento: 11/11/2017     Nº TÍTULO:  17170

Documento:CPF  70435365100 Espécie: DMI  SACADO GABRIEL SAMPAIO DE FRANCA

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  510723           11/01/2018    Valor:R$  166,30  Vencimento: 11/11/2017     Nº TÍTULO:  17255

Documento:CPF  70474762106 Espécie: DMI  SACADO DIOGO ARMANDO DA SILVA

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  510728           11/01/2018    Valor:R$  200,00  Vencimento: 29/12/2017     Nº TÍTULO:  0000002/017

Documento:CPF  04412992101 Espécie: DMI  SACADO ALEF CAETANO DOS SANTOS

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  510733           11/01/2018    Valor:R$  1.030,00  Vencimento: 30/12/2017     Nº TÍTULO:  28061706

Documento:CPF  61110582153 Espécie: DMI  SACADO SELMA DE SOUZA ARAUJO

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  510767           12/01/2018    Valor:R$  282,25  Vencimento: 06/01/2018     Nº TÍTULO:  4

Documento:CPF  78393922100 Espécie: DMI  SACADO MARLUCIA DE SOUZA DUTRA

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  510782           12/01/2018    Valor:R$  237,50  Vencimento: 10/10/2017     Nº TÍTULO:  02/02

Documento:CPF  29782481149 Espécie: DSI  SACADO MARIA HELENA LIMA PONTES

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  510784           12/01/2018    Valor:R$  2.254,00  Vencimento: 30/12/2017     Nº TÍTULO:  NF16680-02

Documento:CNPJ  20979911000110 Espécie: DMI  SACADO OLIVEIRA DISTRIBUICAO LTDA ME

APRESENTANTE     BANCO SANTANDER SA

Protocolo :  510801           12/01/2018    Valor:R$  590,00  Vencimento: 05/01/2018     Nº TÍTULO:  12857

Documento:CPF  34500359168 Espécie: DMI  SACADO MANOEL SAMUEL MOREIRA LIMA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  510948           16/01/2018    Valor:R$  1.046,00  Vencimento: 02/01/2018     Nº TÍTULO:  113797-04

Documento:CNPJ  20979911000110 Espécie: DMI  SACADO OLIVEIRA DISTRIBUICAO LTDA ME

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  510982           16/01/2018    Valor:R$  4.965,00  Vencimento: 03/01/2018     Nº TÍTULO:  5962

Documento:CNPJ  04803861000169 Espécie: DMI  SACADO M A T CALCADOS E CONFECCOES LTDA

APRESENTANTE     BANCO SANTANDER SA

INTIMO-OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar 

no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue ignorância, expediu-se este edital, com base nos artigos 

13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se edita em Goiânia-GO, 

ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

NOTA DO TABELIÃO
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL TAVARES 
NUNES, CPF: 885.838.561-68 E ROSEMARY 

PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 584.407.981-72.
REQUERIMENTO Nº 930253

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAUL 
TAVARES NUNES, CPF: 885.838.561-68 e ROSEMARY PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 584.407.981-72, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA B, RES. DIAMANTE, LOTE 20, DA QUADRA CLA 03, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA B, RES. DIAMANTE, LOTE 20, 
DA QUADRA CLA 03, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.020 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.380,61 ( quatro mil trezentos e oitenta reais e sessenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HALISON 
CARVALHO DOS SANTOS, CPF: 028.620.721-41.

REQUERIMENTO Nº 930263

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HALI-
SON CARVALHO DOS SANTOS, CPF: 028.620.721-41, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RES. OLINDA, LOTE 09 
DA QUADRA A-27, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, 
RES. OLINDA, LOTE 09 DA QUADRA A-27, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 57.805 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.758,60 ( 
um mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PALOMA 
BATISTA DA COSTA, CPF: 041.363.251-26.

REQUERIMENTO Nº 930585

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
PALOMA BATISTA DA COSTA, CPF: 041.363.251-26, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 51, DA QUADRA 60, JAR-
DIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 51, DA QUADRA 60, 
JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.145 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.745,44 ( um mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO LUIZ DO 
NASCIMENTO CARVALHO, CPF: 023.692.013-80.

REQUERIMENTO Nº 930599

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AN-
TONIO LUIZ DO NASCIMENTO CARVALHO, CPF: 023.692.013-80, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 31-F DA QUADRA 
69, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 31-F DA QUADRA 
69, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.353 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetu-
ar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.976,49 ( um mil novecentos e setenta e seis reais 
e quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO 
LOPES DA SILVA, CPF: 607.914.473-59.

REQUERIMENTO Nº 930604

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO 
LOPES DA SILVA, CPF: 607.914.473-59, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA A, RES. PORTO NOBRE VI, CHÁCARA 967 
DA QUADRA 42, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA A, RES. PORTO NOBRE VI, CHÁCARA 967 DA QUADRA 42, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.312 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.949,65 ( um mil novecentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 807.716.611-34.

REQUERIMENTO Nº 930653

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 807.716.611-
34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21-C DA 
QUADRA 09-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21-C 
DA QUADRA 09-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.900 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.645,60 ( dois 
mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZAQUIEL BORGES 
DE SOUSA, CPF: 804.707.931-04 E MARIA 

DA GLORIA DE SOUSA, CPF: 937.261.041-00.
REQUERIMENTO Nº 931587

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IZAQUIEL 
BORGES DE SOUSA, CPF: 804.707.931-04 e MARIA DA GLORIA DE 
SOUSA, CPF: 937.261.041-00, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 590-C DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 590-C DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.751 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.369,33 ( cinco mil trezentos e sessenta 
e nove reais e trinta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, 
Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANO 
TORRES LIMA, CPF: 003.678.725-60.

REQUERIMENTO Nº 931614

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIA-
NO TORRES LIMA, CPF: 003.678.725-60, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL SOLAR, LOTE 1403 DA 
QUADRA 54, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça CASA 01, RESIDENCIAL SOLAR, LOTE 1403 DA QUADRA 54, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.172 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 3.530,41 ( três mil quinhentos e trinta reais e quarenta 
e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE MILTON 
VIEIRA DE SOUSA, CPF: 006.163.293-77.

REQUERIMENTO Nº 932264

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
MILTON VIEIRA DE SOUSA, CPF: 006.163.293-77, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 01,CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BOULEVAR,  Nº 945, DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01,CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BOULEVAR,  Nº 945, DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
56.978 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.448,59 ( dois mil quatrocentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVANILSON 
JOSE PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 039.311.181-42.

REQUERIMENTO Nº 932266

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVANILSON 
JOSE PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 039.311.181-42, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA C, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BARÃO DA TORRE, LOTE DE TERRENO DE Nº 948 DA QUADRA 41,  
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE., a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL BARÃO DA TORRE, LOTE DE TERRENO DE 
Nº 948 DA QUADRA 41,  CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.649 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.555,01 ( dois mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOADSON 
MIRANDA MORAIS, CPF: 047.963.671-01 E NUBIA 
FLORENCIA DOS SANTOS, CPF: 050.870.961-07.

REQUERIMENTO Nº 932401

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOADSON MIRANDA MORAIS, 
CPF: 047.963.671-01 e NUBIA FLORENCIA DOS SANTOS, 
CPF: 050.870.961-07, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R 16 QUADRA NR 5 CASA 03 JD BELA VISTA FORMOSA GO 
73801000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 16 QUADRA NR 5 CASA 03 JD BELA VISTA 
FORMOSA GO 73801000, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 51.819, a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.324,86 ( dois mil trezentos e vin-
te e quatro reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou 
na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formo-
sa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELSON 
REGES DE SOUZA, CPF: 700.677.131-57.

REQUERIMENTO Nº 932436

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ELSON REGES DE SOUZA, CPF: 700.677.131-57, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 07-B, QUADRA 25, 
JARDIM SANTA LÚCIA , NESTA CIDADE., a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 07-B, QUADRA 25, 
JARDIM SANTA LÚCIA , NESTA CIDADE., fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 54.945 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.935,25 ( um mil novecentos e trinta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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RAMM
PEDREIRA

CAPOROROCA
MIRRAARAL

DIIONUT
ASPATPO
CEUMEIOS
ORUARES
MAGENTAA
PURAIEFL

METODOLOGIA
AOPAAZAR

AÇÃOECECI
NOMARCARO

SIAMESES

Ambiente 
governado
por Xangô

(Rel.)

Ponto ele-
vado com
vista pa-
norâmica

Município
do polo 

Costa Bran-
ca (RN)

Espécie de
cisne da
América
do Sul

Mar entre 
o Cazaquis-
tão e o Uz-
bequistão

Presente
do rei ma-
go Gaspar

a Jesus

Capital
das

Filipinas

A cor
vermelho-
púrpura 

Como o
mexicano
degusta a

tequila

O táxi puxa-
do a cava-
lo do início
do séc. XX

Conjunto 
de técnicas

de uma
ciência

Espetácu-
lo teatral
como "La
Traviata"

Papel nego-
ciado na
Bolsa de
Valores

Órgão da
ONU vol-
tado para
a saúde

Heroína
de "O

Guarani"
(Lit.)

Repetição 
(de filmes)

Alan
Turing

Peixe pe-
çonhento
Sintoma 

da entorse

Grande 
quantidade

Símbolo
olímpico

Átomo
eletrizado
Livre de

impurezas
Ponto

(abrev.)
Oxígênio
(símbolo)

Chifre, no
animal
"Violeta

Foi Para o 
(?)", filme
do chileno

Andrés
Wood

Gado pa-
ra abate

"Deus", em
"teocracia"

Local do
outdoor

Forma do
bambolê

Folha
(abrev.)

Tecido de
ataduras

Recursos 
financeiros

Exprime
surpresa

Capa de
confrarias
Gemido;
lamento

Má sorte
Apelido

de Caeta-
no Veloso

Governador de pro-
víncia do Egito Antigo

Diz-se dos gêmeos
que nascem ligados

A 17a le-
tra grega
"Space",
em Nasa

Atrativo
de ofertas
de empre-

gos em
empresas 
multina-
cionais

2/rô. 5/macau. 6/fiacre. 7/magenta — nomarca. 10/capororoca.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

“Morava 
tão longe que o 

carteiro mandava 
as cartas 

pelo correio.” 

Hoje temos o novo 
movimento do plane-
ta Vênus, que passa a 
atuar no setor de ami-

zade dos arianos. É hora de agir 
emocionalmente, de uma forma 
mais desapegada e respeitando 
a individualidade alheia. Benefí-
cios ligados a grupos, equipes, 
amigos e instituições.

Seu planeta regente, 
Vênus, passa a atuar 
no setor de carreira e 
de realizações. Mo-

mento em que pode haver be-
nefícios na vida profissional, no 
auxílio de superiores e na ima-
gem pública. Atitudes mais ino-
vadoras e desapegadas podem 
auxiliar a realizar seus propósitos.

A nova posição de 
Vênus favorece o 
contato com pes-
soas e locais dis-

tantes. A busca por assuntos 
mais idealistas, inovadores 
e vanguardistas é interes-
sante. Notícias e benefícios 
que podem estar ligados a 
viagens e estudos.

O novo movimento 
do planeta Vênus 
estimula a sexuali-
dade e o erotismo 

dos cancerianos. Momen-
to oportuno para estar mais 
ciente dos seus desejos, 
sentimentos e necessidade 
de união. É preciso agir com 
mais desapego emocional.

O planeta Vênus pas-
sa a atuar no signo 
oposto ao seu, esti-
mulando os relaciona-

mentos. Você tende a melhorar 
na relação com as pessoas e 
também em benefícios que pro-
vêm de associações e parcerias. 
A amizade é um valor essencial 
dentro das suas relações.

A nova posição de 
Vênus estimula a 
saúde e os cuidados 
estéticos dos virginia-

nos. Técnicas alternativas po-
dem promover uma melhoria em 
situações de saúde e trabalho. 
Parcerias, novas ideias e ques-
tões inusitadas passam a fazer 
parte do cotidiano.

Vênus passa a 
atuar no setor afe-
tivo e criativo dos 
librianos. É impor-

tante que você respeite seus 
sentimentos, sua originali-
dade e suas peculiaridades. 
No amor, é preciso que aja 
com mais independência, 
autonomia e desapego.

O novo movimento 
de Vênus pode favo-
recer questões imo-
biliárias e domésti-

cas. Momento em que você 
desejará explorar aspectos 
diferentes da própria persona-
lidade. Pode haver benefícios 
em negociações com imóveis 
e em questões emocionais.

O novo trânsito as-
trológico de Vênus 
favorece os contatos, 
a comunicação e os 

relacionamentos. Você tende 
a ser mais ouvido pelas pes-
soas, especialmente a respeito 
de suas ideias originais. Uma 
fase positiva no relacionamento 
com pessoas próximas.

Benefícios mate-
riais podem surgir e 
estão simbolizados 
no novo movimento 

do planeta Vênus. É preciso 
inovar, ser flexível e utilizar 
a intuição em negociações. 
É hora de expressar os seus 
talentos de uma forma mais 
inventiva e criativa.

O planeta do amor e 
dos relacionamen-
tos, Vênus, passa a 
atuar em seu signo. 

Um novo ciclo afetivo e de re-
lações começa a se apresen-
tar em sua vida. Você tende a 
sentir maiores benefícios em 
um ciclo que tende a ser de 
muitos desafios.

O envolvimento 
com projetos co-
letivos e questões 
humanitárias está 

estimulado. Percepção de 
antigos padrões de relacio-
namento que precisam findar. 
É preciso permitir ao outro o 
mesmo espaço e liberdade 
que você deseja para si.

Um sábado qualquer
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